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RESUMO 

 

Nesta dissertação procede-se à análise dos fundamentos do regime dos Grupos de 

IVA, suas eventuais vantagens e inconvenientes, bem como a um exame das dúvidas, 

inseguranças e divergências de aplicação prática por parte dos Estados-Membros que 

possuem já este tipo de regime, com o objetivo de avaliar o eventual mérito da sua 

implementação em Portugal. 
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ABSTRACT 

 

This dissertation offers an analysis of the fundaments of the VAT Group regime, 

its advantages and shortcomings, as well as an examination of the doubts, insecurities and 

divergences of practical application by the Member States that have already implemented 

this regime, with the aim of evaluating the eventual merit of its implementation in 

Portugal. 
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Nota prévia 

 

As citações constantes desta dissertação são efetuadas de acordo com as normas da 

APA (American Psychological Association), cujo método de identificação da fonte 

utilizada assume a forma autor-data. 

Assim, a descrição completa das obras citadas poderá ser consultada em 

bibliografia e em outras obras citadas. 
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INTRODUÇÃO 

A presente dissertação visa tentar compreender a razão pela qual, após diversos 

esforços, ainda não foi implementado pelo legislador nacional o RG IVA em Portugal, e, 

consequentemente, a verificar-se uma possível aplicação, quais os modelos disponíveis e 

consequências a eles subjacentes. 

É um tema de extrema relevância prática, que urge ser devidamente escrutinado de 

modo a avaliar-se a eventual relevância da sua aplicação pelo legislador nacional, 

especialmente em face do agravar da competitividade dos mercados e da complexidade 

organizacional dos grupos. 

Este estudo começa por analisar o fenómeno dos Grupos de Sociedades, para em 

seguida se focar no estudo dos Grupos de IVA, desde os seus desenvolvimentos a nível 

dos EM, às suas implicações e consequências, quer a nível nacional, quer a nível 

comunitário. 

De seguida, debruçar-nos-emos sobre o RG no âmbito do Código de IRC e do IVA 

em Portugal. 

Posteriormente, dedicar-nos-emos a um exame aprofundado e pormenorizado do 

RG IVA no Direito da UE, partindo dos conceitos gerais e de teor polissémico que, regra 

geral, não têm conseguido ser alvo de uma crítica consensual por parte dos EM. A análise 

será construída com recurso à jurisprudência do TJUE. Analisaremos então as medidas 

anti abuso, que, como veremos, são de extrema importância para este tema. 

Por último, terminaremos com o atual ponto de situação desta problemática e com 

propostas de solução para a eventual criação de um RG IVA em Portugal, tendo em conta 

as já sucessivas tentativas, que se têm verificado infrutíferas. 
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Fenómeno dos Grupos de Sociedades ou Empresa Plurisocietária  

 

1. Noção e Tipos de Grupos 

Deparamo-nos nos dias de hoje, atento o progressivo crescimento e expansão 

externa dos grupos empresariais1, a significativas modificações na sua natureza, máxime 

na forma de organização societária que tem vindo a assumir-se como predominante. Com 

o cristalizar deste processo surge o fenómeno dos grupos societários2, de iure ou de facto, 

sujeitos a uma direção unitária comum3. 

O grupo de sociedades4 não é mais do que o instrumento jurídico típico central desta 

forma de concentração5, que que se caracteriza pela dicotomia entre a pluralidade jurídica 

das sociedades que o integram e a unidade económica do grupo6. Ou seja, face ao seu 

forte desenvolvimento, acabamos por assistir a grandes concentrações de sociedades7, 

sem paralelo histórico, com objetos distintos ou complementares, mas, com uma direção 

unitária comum. Este processo, no seu todo, conduziu ao aumento de operações internas8. 

Assim, enquanto uma sociedade que não esteja em relação de grupo, é, em 

princípio, autónoma na tomada das suas decisões empresariais, o mesmo não sucede no 

que respeita a sociedades dominadas ou subordinadas em razão das relações de grupo em 

que se encontram9. 

Ora, em face desta evolução e mutação da realidade dos mercados, urge 

compreender os fenómenos que originaram o aumento de fluxos económicos. 

Com efeito, deparamo-nos cada vez mais com uma centralização das funções de 

suporte («back-office»), i.e., nas áreas administrativas, financeiras e de suporte 

informático, no sentido de obtenção de uma estruturação interna mais eficiente, 

verificando-se, de forma generalizada, a criação de entidades especializadas ou de 

unidades autónomas de serviços partilhados10, ainda que sob formas jurídicas distintas, 

para onde são transferidas e asseguradas as mencionadas funções11. Com isto, racionaliza-

 
1 (Rocha, 2012). 
2 (Antunes, 2002, p. 165 ss). 
3 (Martins, 2008, p. 131). 
4 (Antunes, 2002, p. 42) e (Oliveira, 2018, p. 14 ss). 
5 (Antunes, 2002, p. 42 e 50). 
6 Ibid., p.45. 
7 Ibid., p.50; (Cunha, 2016), p.1058. 
8 (Almeida, 2014, p. 295) e (Martins, 2008, p. 131). 
9 (Ramos, 2018, p. 161). 
10 v. (Oliveira, 2018, p. 16). 
11 (Martins, 2008, p. 135). 
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se os recursos disponíveis e a obtenção de sinergias, ganhos de escala e uniformização de 

procedimentos com libertação de recursos para a sua atividade principal12. 

Temos assistido também a outro fenómeno – operações Spin-Off - resultante da 

desintegração dos mercados em massa em centenas de micromercados, motivando assim 

a criação progressiva de sociedades de menor dimensão e especializadas em termos 

individuais na resposta aos nichos de mercado, com estruturas mais flexíveis e menos 

pesadas, dotadas pela empresa-mãe de um apoio financeiro, organizativo e de gestão, 

levando dessa forma a um crescente aumento do volume de transações internas13. 

Já o fenómeno da integração vertical, poderá ser visto como a concentração 

“plurissectorial integrada”, i.e., concentração de várias fases de cadeia de produção e 

comercialização de um bem, correspondendo cada estágio de produção a uma sociedade 

juridicamente independente14. Martins entende que se caracteriza “pela segmentação da 

sua intervenção em linhas de negócio que, embora distintas, se encontram ligadas entre 

si por canais de dependência comum”15, e que se justifica porque, potencia “o volume de 

operações efetuadas entre as empresas do grupo”16. 

Adiante, iremos explicar brevemente a perspetiva societária e fiscal, sendo possível 

evidenciar-se, através de uma análise comparativa, que a aceção dos grupos em Portugal 

é manifestamente diferente, constituindo uma realidade complexa e multidisciplinar17. 

 

1.1. Perspetiva Societária 

As relações de grupo baseiam-se num tipo de sociedades coligadas18, que se 

caracterizam por uma relação mais intensa entre as sociedades que o integram, 

encontrando-se legalmente prevista a sua forma de constituição19. Correspondem a um 

conjunto de sociedades “sujeitas a uma influência comum, porque uma participa na 

outra, ou nas demais, ou porque todas se subordinam à orientação de uma delas ou de 

terceira entidade”20. Martins caracteriza as relações de grupo “pelo poder legal de 

direção da sociedade dominante sobre a gestão das dominadas, com a sobreposição do 

 
12 Ibid., p.135. 
13 Ibid., p.136. 
14 Ibid., p.136. 
15 Ibid., p.173. 
16 Ibid., p.173. 
17 (Almeida, 2014, p. 296). 
18 v. (Antunes, 2002), (Xavier, s.d.), (Guiné, 2014) e (Ramos, 2018, p. 387). 
19 (Abreu, 2014, p. 49 ss); art. 482º ss. 
20 (Cunha, 2016), p.1057. 
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interesse do grupo ao interesse social destas últimas, quando isoladamente 

consideradas(…)”21. 

Ora, o CSC consagra um regime jurídico excecional22, fazendo apenas referência 

às relações de grupo stricto sensu, i.e., relações constituídas por domínio integral, 

associado à detenção da totalidade do capital social a um contrato de subordinação ou de 

grupo paritário23.  Quanto ao domínio total, pode-se suscitar a dúvida de integração nesta 

categoria, tanto pela necessidade de participações de pelo menos 90% do capital social, 

como pela sua inserção no capitulo referente aos grupos constituídos por domínio total24. 

Resumindo, o grupo define-se por ser um fenómeno societário, criador de uma 

estrutura que agrega um certo número de sociedades, com primordial sujeição de 

atividades dirigidas à prossecução de um interesse comum. 

 

1.2. Perspetiva Fiscal 

Os regimes de tributação dos grupos norteiam-se pela maior ou menor abstração da 

autonomia jurídica das sociedades que os compõem, “instituindo mecanismos de 

apuramento conjunto da matéria tributária” ou “permitindo a compensação de 

resultados entre as várias sociedades”25. 

É atualmente uma prática de vários OJ, verificando-se a existência de 4 modelos 

distintos implementados de acordo com as opções legislativas. – Consolidation Model 

(modelo mais utilizado), Organschaft, Group Contribution (predominante nos Países 

Escandinavos) e Group Relief (presente no Reino Unido e Singapura26). 

Em Portugal, o legislador tributa as sociedades segundo a sua realidade económica 

de acordo com o RETGS27 - art. 69º ss do CIRC. De acordo com este regime28, podemos 

considerar que estamos face a um grupo de sociedades quando a sociedade-mãe, detenha, 

direta ou indiretamente, pelo menos 75% do capital de outra(s) sociedade(s) dominada(s), 

e desde que tal participação lhe confira mais de 50% dos direitos de voto, há mais de um 

ano à data em que se inicia a aplicação do regime29. 

 
21 (Martins, 2008, p. 132). 
22 Ibid., p.132; art. 488º ss do CSC. 
23 (Oliveira, 2018, p. 46 ss). 
24 v. (Martins, 2008, p. 132), rodapé 6; (Oliveira, 2018, p. 49) e (Ramos, 2018, p. 394). 
25 (Nunes, 2001, p. 61). 
26 v. (Correia, 2013). 
27 v. infra no presente estudo. 
28 (Feio, 2017, p. 353). 
29 (Aduaneira, 2015). 
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Assim, o grupo consiste num conjunto de sociedades em que uma delas controla as 

demais, exercendo sobre esta “poder”30. Mas como é que se atesta que uma sociedade 

controla ou detém “poder” sobre outra? Para responder a esta questão, Correia assevera 

que o melhor recurso seria o critério do capital social, uma vez que se associa a poder, e, 

consequentemente, permite que a sociedade possa agir de acordo com os interesses da 

empresa-mãe31. Em particular, presume-se existir controlo quando “the parents owns, 

directly or indirectly through its subsidiaries, more than half of the voting power of an 

entity”32. 

No sistema português, quanto à detenção de participações, o legislador decidiu 

exigir detenção de pelo menos 75% das ações sociais da dominada, sendo que na 

globalidade dos sistemas fiscais, encontramos uma disparidade quanto ao valor mínimo 

percentual exigido. Quanto ao poder de voto, Correia entende que uma maioria simples 

(i.e. mais de 50% do poder de voto) pode ser suficiente para assegurar o resultado33, tendo 

sido este também o entendimento do legislador português34. 

 Considera-se, portanto, que um grupo fiscal se encontra constituído, desde que 

detenha pelo menos 75% das participações sociais e pelo menos 50% dos votos. 

  

 
30 (Correia, 2013, p. 141). 
31 Ibid., p.142. 
32 Ibid., p.143. 
33 Ibid., p.144. 
34 v. n.º 1 do art. 54º do MCCCIS. 
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Os Grupos no Direito Interno 

1. IRC 

Nos impostos diretos, o principal vetor da criação de um regime tributário privativo 

para grupos empresariais prende-se com o pp. da igualdade “na vertente da capacidade 

contributiva”35. 

Em Portugal, passou a vigorar o RETGS36 tal como já mencionado. A Lei nº 2/2014 

de 16 de Janeiro e a Lei n.º 82-C/2014 de 31 de Dezembro, vieram introduzir algumas 

alterações que vieram a ser sujeitas a esclarecimentos por parte da AT 37. 

Este regime é opcional, podendo o grupo querendo, e desde que cumpridos todas 

as formalidades exigidas por lei, optar pela tributação agregada realizada através da soma 

algébrica dos lucros tributáveis e dos prejuízos fiscais. Contudo, para que seja possível a 

sua aplicação é preciso que não se verifiquem prejuízos nos 3 períodos de tributação 

anteriores. 

Tal como resulta da al. c) do n.º 4 do art. 69º do CIRC, e de acordo com a 

Informação Vinculativa da AT n.º 229/2017 – Despacho 02.08.2017 - este regime deve 

ser aplicado a sociedades dominantes e dominadas38, desde que cumpram os requisitos 

cumulativos aplicáveis, tal como plasmados na Circular da AT na matéria (n.º 5/2015)39. 

As sociedades-mãe ficam adstritas ao cumprimento de todas as obrigações, seja de 

comunicação da alteração na composição do grupo, renúncia ou cessação, bem como da 

apresentação da declaração periódica de rendimentos e pagamentos de impostos. 

 

2. IVA 

A implementação do RG é uma opção concedida a EM sujeitos à DIVA. O 

legislador português, no entanto, acabou por não adotar, até à data, na legislação nacional 

essa possibilidade40, fundamentando-se, essencialmente, na dificuldade de 

conceptualização e de aplicação prática41. 

 
35 (Martins, 2008, p. 134). 
36 (Loureiro, 2011, p. 7). 
37 (Aduaneira, 2015) e (Ferreira, Almeida, Medalho, & Coimbra, 2015). 
38 v. (PwC, 2015). 
39 Cf. (Aduaneira, 2015, p. 3). 
40 v. opinião de (Almeida, 2014, p. 305). 
41 Ibid., p.304. 
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Não obstante, existem precedentes de pedidos apresentados, pois, já houve uma 

tentativa de introdução de um RG IVA Sectorial42, tendo como subjacente a necessidade 

de garantir a neutralidade e a simplicidade daí decorrentes43. Estas tentativas revelaram-

se, no entanto, infrutíferas, tendo sido expressamente recusadas aquando da sua análise 

pela AT44. 

A AT,45 para fundamentar o não acolhimento, defendeu que a criação de RG IVA 

para setores isentos, não implicaria qualquer simplificação no cumprimento de obrigações 

por parte das empresas, e acabaria por dar origem a uma maior complexidade no controlo 

das operações realizadas pelo grupo46. Pelo que, concluía-se que as desvantagens 

decorrentes da implementação do regime eram maiores que os benefícios que lhe eram 

apontados47. 

No entanto, o legislador português optou por consagrar a figura do ACE48, 

estabelecendo uma isenção de IVA prevista nos n.º 21 e 22 do art. 9º do CIVA, admitindo, 

desde que cumpridos os pressupostos descritos na Informação Vinculativa n.º8502 de 

15.05.2015, a possibilidade de utilização desta figura pelos setores de atividade isentos49 

com vista a centralizar as atividades de carácter administrativo, sem que daí resultasse 

qualquer custo acrescido de IVA50 e de cooperação entre os membros dos grupos51. 

Apesar das vantagens, esta solução reúne um conjunto de requisitos que se têm 

vindo a verificar difíceis de alcançar52, e, assim, seguindo Leite, Palma e Martins53, face 

ao fraco alcance do regime de isenção previsto no CIVA aplicável aos AAP, assevera-se 

a necessidade de uma nova reflexão por parte do Estado Português numa possível 

integração do RG IVA na legislação interna. 

Os recentes casos DNB Banka e Aviva, vieram agudizar esta necessidade de 

reflexão por parte do legislador e AT nacionais. 

 
42 Ibid., p.304. 
43 (Palma, A Faculdade de Criação de Grupos [...], 2016, p. 99). 
44 (Leite, 2015, p. 218). 
45 v. Parecer n.º 198/09, de 6/07/09 do CEF e Informação nº2011 de 12.10.98 da DS do IVA; (Almeida, 

2014, p. 305) e (Leite, 2015, p. 218) rodapé 18. 
46 (Almeida, 2014, p. 305) e (Palma, A Faculdade de Criação de Grupos [...], 2016, p. 100). 
47 (Palma, A Faculdade de Criação de Grupos [...], 2016, p. 100). 
48 São sujeitos passivos na aceção da al. a) do n.º 1 do art. 2º do CIVA. v. (Palma, Introdução ao IVA, 2017, 

p. 61), (Martins, 2008, pp. 151-152) e (Carvalho, 2013, p. 88 ss). 
49 (Claro & Freitas, 2017, p. 503). 
50 Ibid., p.512. 
51 Ibid., p.512. 
52 (Almeida, 2014, p. 307). 
53 (Leite, 2015) e (Palma, A Comunicação da CE [...], 2009) e (Martins, 2008). 
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Os Grupos de IVA no Direito da UE 

1. Conceito de Agrupamento para efeitos de IVA – análise do art. 11º da 

Diretiva 2006/112/CE do Conselho da UE. 

A titulo preliminar, há que ter em conta o art. 9º da DIVA que determina quem pode 

ser considerado sujeito passivo para efeitos de IVA54. Daqui, é suscitada a questão de 

saber se as empresas podem ou não constituir um sujeito passivo único. 

O legislador da UE, prevendo as consequências e virtual desadequação do conceito 

de sujeito passivo, assente na personificação jurídica, à realidade grupal, concedeu um 

tratamento autónomo a esta realidade, consagrando um regime especial e de carácter 

facultativo55, originando o denominado Grupos de IVA56. 

A verdadeira noção, apenas foi reconhecida na legislação comunitária na Sexta 

Diretiva57, tendo, posteriormente, sido acolhida na integra no art. 11º da DIVA, não tendo 

sido alterado o seu âmbito de aplicação, nem os seus pré-requisitos formais58. Podemos 

então dizer que, o agrupamento de IVA é um conceito “«independente»”59, e, permite 

atualmente agregar sujeitos passivos e não passivos de IVA, independentemente da forma 

jurídica, da estrutura do negócio e da realidade comercial e económica60. 

De facto, o art. 11º é a única disposição da DIVA que prevê os Grupos de IVA61, 

estabelecendo que cada EM pode determinar como único sujeito passivo de IVA, uma ou 

mais pessoas estabelecidas em território desse mesmo EM, que embora juridicamente 

independentes, se encontrem vinculadas cumulativamente entre si a nível financeiro, 

económico e organizacional. No entendimento de Basto, trata-se de uma faculdade e não 

de uma obrigação62. 

A CE63 descreve-o como uma “«ficção»”, um tipo particular de sujeito passivo 

concebido exclusivamente para fins de aplicação do IVA, onde a substância económica, 

tem precedência sobre a forma jurídica64. Explica Palma que, ao aderir ao grupo de IVA, 

 
54 v. (Martins, 2008, p. 137) e (Almeida, 2014, p. 296). 
55 (Martins, 2008, p. 138). 
56 Ibid., p.139; (Borselli, 2009, p. 376) e (Ivan & Vyncke, 2009, p. 454), e (Basto, 1991, p. 142). 
57 (AG Mengozzi (Larentia+Minerva), 2015, p. 8). 
58 (CE/Irlanda, 2013) §37. 
59 (Group, VEG 70, 2018, p. 7). 
60 Ibid., p.7; (Almeida, 2014, pp. 297-298) e (Leite, 2015, p. 229) rodapé 36. 
61 (PwC, 2006) e (Group, VEG 70REV1, 2018). 
62 (Basto, 1991, p. 142) e (Palma, 2009, pp. 90-91) rodapé 93. 
63 COM(2009) 325final, p.5. 
64 (Ivan & Vyncke, 2009, p. 455). 
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“cada um dos membros abandona qualquer eventual forma jurídica coexistente, 

passando a integrar para, efeitos de IVA, um novo sujeito passivo independente”65, i.e., 

as operações realizadas no âmbito do grupo66 ficam fora do âmbito de incidência e passam 

a ser meros fluxos económicos67. Segundo a CE, com a aquisição da condição de sujeito 

passivo único, passa-se a poder incluir todas as atividades dos seus membros num só 

agrupamento68. 

Existem EM que consideram que deve ser concedido aos potenciais membros do 

grupo o poder de decidir se devem ou não usar o RG, no entanto, outros entendem que os 

membros não têm esse direito69. Apesar do livre arbítrio concedido aos EM, e 

consequente divergência entre eles, há que ter em atenção que a DIVA possui um âmbito 

pessoal, territorial e material, que tem que se cumprir70, devendo sempre ter em respeito 

a Diretiva e o seu propósito, promovendo a neutralidade e refletindo a realidade 

económica. 

Assim, caso os membros decidam adotar este regime, renunciam de forma 

automática a qualquer eventual forma jurídica coexistente, passando a incorporar para 

fins de IVA, um novo sujeito passivo independente71. O grupo passa a ser o único com 

número de identificação IVA, ficando o membro efetivamente privado do seu estatuto 

individual72, sendo o grupo o único com poderes para subscrever as declarações deste 

tributo73. Ademais, por motivos de controlo fiscal, os regimes não devem consentir a 

adesão simultânea a mais do que um grupo de IVA74. 

Cumpre por último mencionar que, com o intuito de clarificar a legislação da UE, 

foi aditado um 2ºparágrafo que veio permitir a adoção de medidas, desde que necessárias 

e adequadas75, com vista a evitar práticas abusivas por parte dos grupos76, quando estes 

exerçam a faculdade prevista no art. 11º da DIVA. 

 
65 (Palma, A Comunicação da CE [...], 2009, p. 247). 
66 Ibid., p.246; (Skandia, 2014) §29. 
67 (Palma, A Comunicação da CE [...], 2009, p. 246); (EC, WP n.º 845, 2015, p. 5 e 28) e (Claro & Freitas, 

2017, p. 502). 
68 COM(2009) 325final, p.6 e (Palma, A Comunicação da CE [...], 2009, p. 252). 
69 (EC, WP n.º 845, 2015); Realça-se o WP n.º 813, pois foi onde surgiu esta questão. 
70 v. (AG Mengozzi (Larentia+Minerva), 2015, p. 11). Também Ac. (CE/Suécia, 2013) §35 e (CE/Irlanda, 

2013) §36. 
71 (Leite, 2015, p. 229). 
72 Ibid., p.228. 
73 COM(2009) 325final, p.5; v. (Almeida, 2014, p. 297), (Palma, 2012), slide 8. E, (Skandia, 2014) §29, 

(AG Mengozzi (Larentia+Minerva), 2015, p. 8) e (Ampliscientifica, 2008) §19-20 e 23. 
74 COM(2009) 325final, p.9 e (Almeida, 2014, p. 299). 
75 (AG Mengozzi (Larentia+Minerva), 2015, p. 11) e COM(2009) 325final, p.4. 
76 v. (CE/Suécia, 2013) §38 e (AG Mengozzi (Larentia+Minerva), 2015, p. 12). 
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Esta faculdade pode, todavia, vir a ser contrária ao pp. da neutralidade por gerar 

concorrência fiscal entre EM, sendo considerada um desvio nacional às regras 

comunitárias em matéria de IVA77. 

Concluindo, podemos dizer que a não tributação das operações internas surge como 

condição essencial de salvaguarda do pp. da neutralidade, sendo hoje consagrada, tanto 

pela doutrina como pela jurisprudência comunitária. 

Esta questão será analisada em tempo oportuno mais adiante. 

 

2. Objetivo da criação de grupos de IVA 

O objetivo primordial do legislador, de acordo com a exposição de motivos78 e a 

jurisprudência maioritária do TJUE79, foi o de garantir aos EM a possibilidade de não 

terem de considerar como autónomos aqueles sujeitos passivos cuja «independência» seja 

puramente técnico-jurídica, tanto por motivos de simplificação administrativa como de 

combate à fraude e evasão fiscais80 verificadas em determinados sectores ou em certos 

tipos de operações81, como p.e., o fracionamento de uma empresa entre vários sujeitos 

passivos com a finalidade de poder beneficiar de um regime especial82. 

Daqui retira-se que o intuito da criação do regime é, pura e simplesmente, o de 

simplificação administrativa, tanto para os contribuintes como para a AT83. 

Temos ainda o aditamento ao 2º parágrafo, que teve como objetivo ajudar os EM a 

prevenir possíveis situações injustas causadas pelo grupo de IVA84, concedendo-lhes a 

faculdade de tomarem todas as medidas úteis e necessárias para evitar uma eventual 

fraude ou evasão fiscal através da utilização do 1ºparágrafo do art. 11º da DIVA85. 

 

 

 
77 COM(2009) 325final, p.2. 
78 COM(2005) 89final. 
79 v. (CE/Irlanda, 2013) §47, (CE/Suécia, 2013) §37, (CE/Reino Unido, 2013) §43, entre outros. 
80 (Elgaard, 2017, p. 7); Ac. (CE/Irlanda, 2013), §47, (CE/Dinamarca, 2013) §44 e (CE/Suécia, 2013), §37. 
81 (Amand, 2007, p. 238) e (Elgaard, 2017, p. 7). 
82 Cf. COM(2009) 325final, p.3 e rodapé 4; (Palma, 2009, p. 243); também (CE/Irlanda, 2013) §47, 

(CE/Suécia, 2013) §37, e (AG Mengozzi (Larentia+Minerva), 2015, p. 8); v. (EC, WP n.º 845, 2015, p. 28). 
83 (EC, WP n.º 845, 2015, p. 28);. (Almeida, 2014, p. 298). 
84 COM(2009) 325final, p.4. 
85 (CE/Reino Unido, 2013) §45, (CE/Irlanda, 2013) §48-49, (CE/Dinamarca, 2013) §45-46. 
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3. Consulta prévia do Comité do IVA 

A própria redação da norma, estabelece a obrigatoriedade de Consulta Prévia do 

Comité do IVA, pois, refere que só após a consulta é possível a introdução de um RG 

IVA86. Esta consulta admite que a CE e os EM possam fazer um controlo da utilização 

que um EM faz da facultade que lhe é concedida87. 

No entender da CE, tal significa que esta obrigação tem de ser satisfeita antes da 

publicação das normas nacionais destinadas à criação do grupo ou quando existam 

alterações substantivas aos regimes existentes88, de forma a atingir uma harmonização89 

entre os EM90. A consulta91 deve ter lugar com antecedência suficiente, com vista a 

permitir a concretização de um verdadeiro debate pelo Comité do IVA, de modo a garantir 

a legitimidade e a fiabilidade da criação do regime, acautelando o respeito pelos pp. 

inerentes, bem como, a monitorização plena do funcionamento deste mecanismo de 

derrogação substantiva92. Salienta-se que, apesar da existência de uma obrigação de 

consulta prévia, este procedimento é meramente consultivo, sendo desprovido de 

qualquer efeito vinculativo93. 

Na linha de raciocino de Vyncke, o Comité apenas pode apreciar os fundamentos e 

averiguar os princípios-base do IVA, não podendo emitir qualquer juízo, seja a favor ou 

contra as medidas nacionais que foram propostas pelos EM. Assim, a simples análise 

dessas medidas é suficiente, o que denota que o processo de consulta não é suspensivo94.  

Deste modo, esta consulta mais não é do que uma cautela ao livre arbítrio facultada 

aos EM, e uma tentativa de conseguir a harmonização entre os EM e o respeito pelos pp. 

subjacentes ao sistema comum do IVA, e a sua ausência consubstanciaria numa violação 

do Direito da UE95. 

 

 
86 COM(2009) 325final, p.4; Cf. (Ivan & Vyncke, 2009, p. 454); (Ampliscientifica, 2008) §18. 
87 (CE/Países Baixos, 2013) §55. 
88 COM(2009) 325final, p.4. 
89 v. (Borselli, 2009, p. 380). 
90 (Palma, 2009, p. 88) rodapé 6. 
91 v. (Vyncke, 2007, p. 260). 
92 Ibid., p.260; COM(2009) 325final, p.4-5 e também (Palma, 2016, p. 93). 
93 (Martins, 2008, p. 138) rodapé 19. 
94 (Vyncke, 2007, p. 260). v. ainda (Stradasfalti, 2006) §30-31 e (AG Sharpston (Stradasfalti), 2006) §47-

52 e 61. 
95 Cf. (Ampliscientifica, 2008) §22-23; v. (Palma, 2016, p. 89), (Almeida, 2014, p. 298), (Vyncke, 2007, p. 

260). 
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4. Legitimidade para constituir Grupos de IVA 

O art. 11º da DIVA determina que cada EM tem legitimidade para reconhecer como 

sujeito passivo único as “pessoas” estabelecidas no território do seu país. 

O legislador, ao empregar esta expressão, deixou margem para interpretações que 

levaram à consagração de regimes nacionais divergentes. Hoje em dia, o termo utilizado 

ainda é objeto de divergências tanto na Doutrina96, como na Jurisprudência97. No entanto, 

é necessário que seja interpretado de forma autónoma e uniforme98. 

Por um lado, é entendimento veiculado pela CE99 que, a expressão “pessoas” foi 

empregue com vista a evitar a reiteração da expressão “sujeitos passivos” na mesma 

frase100, e não com a finalidade de integrar sujeitos passivos e não passivos de IVA101. 

Considera que se encontra vedada a inclusão no RG IVA de sujeitos não passivos, por 

não corresponderem à definição constante no art. 9º nem se encontrarem nas condições 

elencadas na 1º parte do n.º 1 do art. 13º102 da DIVA. É opinião da CE e de Almeida que, 

permitir a incorporação de sujeitos não passivos num RG IVA poderia, certamente, afetar 

o próprio conceito103, entendendo que não pode converter-se em sujeito passivo só pelo 

simples facto de se encontrar inserido num Grupo104, dado que na base da qualificação 

como sujeito passivo se encontra o necessário desenvolvimento de uma atividade 

económica105. 

Por outro lado, importa chamar à colação o juízo do TJUE106, orientado pela linha 

de pensamento do AG Jääskinen nas suas conclusões107, tendo ambos discordado da 

posição acima descrita. Com efeito, é já assegurado pela jurisprudência maioritária108 que, 

não resulta das sucessivas alterações à redação da norma a intenção do legislador de 

excluir ou impedir a integração de sujeitos não passivos de IVA num RG IVA109. Na 

opinião do AG Jääskinen, o legislador “pretendeu ampliar o âmbito de aplicação no que 

 
96 v. em pormenor (Vyncke, 2007, p. 255). 
97 (CE/Finlândia, 2013). 
98 Ibid., §62. 
99 COM(2009) 325final, p.6. 
100 (Almeida, 2014, p. 298). 
101 (Palma, 2009, p. 250). 
102 Ibid., p.251. 
103 (Almeida, 2014, pp. 298-299). 
104 COM(2009) 325final, p.6. 
105 Art. 9º DIVA; (Martins, 2008, p. 137) e (Almeida, 2014, p. 296). 
106 (CE/Irlanda, 2013). 
107 (AG Jääskinen (CE/Irlanda), 2012). 
108 Cf. (CE/Irlanda, 2013) §32, (CE/Dinamarca, 2013) §36, (CE/Reino Unido, 2013) §35, (CE/Países 

Baixos, 2013) §37. 
109 (CE/Irlanda, 2013) §39, 41, 46. 
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respeita àqueles que podem recorrer ao agrupamento para efeitos de IVA”110, atestando 

que o art. 11° permite aos EM considerarem sujeitos passivos únicos quaisquer pessoas 

juridicamente independentes situadas nesse EM e vinculadas estritamente nos 3 níveis, e 

rematando que “[e]sta conclusão está em conformidade com o princípio da certeza 

jurídica, o qual é particularmente importante em matérias fiscais(…)”111 em que tanto 

os sujeitos passivos, como as AF e os EM, “têm que confiar na redação clara e 

precisa”112 do direito da UE. 

Pelo que, o TJUE decidiu não ser passível de aceitação que a norma tenha de ser 

interpretada no sentido de que os sujeitos não passivos de IVA não possam ser incluídos 

num grupo de IVA113. 

Resulta, assim, que as regras do grupo não podem ser limitadas a entidades com 

personalidade jurídica114, a menos que a restrição seja apropriada, necessária e adequada 

para combate à fraude e evasão fiscais. Denote-se que, atualmente, emana da sequência 

de várias decisões emitidas pelo TJUE que o art. 11º da DIVA refere-se apenas a 

“pessoas”, abrangendo pessoas tributáveis e não tributáveis115. 

Concluindo, e acompanhando o entendimento da jurisprudência maioritária, poderá 

dizer-se que se atendermos aos objetivos, visto que é a atividade e não a forma jurídica 

que define o estatuto de sujeito passivo116, este regime acaba por favorecer a 

neutralidade117, sendo que a inserção de sujeitos não passivos poderá ser coerente, 

colocando as organizações societárias, que incluem essas pessoas, na mesma posição das 

demais, conferindo um tratamento não discriminatório118. 

 

5. Âmbito de aplicação territorial  

Aqui, urge saber quem pode ser considerado “estabelecido” na aceção do art. 11º, 

pois, esta norma restringe o âmbito de aplicação territorial aos EM para efeitos de 

agrupamento. 

 
110 (AG Jääskinen (CE/Irlanda), 2012), §34. 
111 Ibid., §36. 
112 Ibid., §36. 
113 (CE/Irlanda, 2013) §50, (CE/Reino Unido, 2013) §42,  
114 v. (Carvalho, 2013) e (Larentia + Minerva, 2015) §18-21. 
115 (Group, VEG 70, 2018, pp. 7-8). 
116 (AG Jääskinen (CE/Irlanda), 2012) §50. 
117 v. (Marks & Spencer, 2008) e (CE/Finlândia, 2013) §49-50. 
118 (CE/Finlândia, 2013) §49-50. 
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A CE tem vindo a interpretar a norma no sentido de esta se cingir119 a empresas 

cuja sede da sua atividade económica esteja fisicamente situada no EM que aplica o RG 

e a EE de empresas estrangeiras120 situadas no território dos EM que consagrem este 

regime, não fazendo qualquer menção à consagração dos regimes de grupo Cross-Border, 

ou seja, acaba por não abranger os EE situados fora do território do EM121. Caso 

abrangesse, poderia levantar questões também relacionadas com a soberania fiscal dos 

EM122. 

Esta restrição é claramente controversa a vários níveis, dado que restringe a 

liberdade de estabelecimento123 postulada no art. 49º do TFUE124, constituindo uma 

discriminação injustificada entre sujeitos residentes e não residentes, sendo de grande 

dificuldade contemplar uma justificação proporcional a esta discriminação125. Por outro 

lado, se atendermos à conjugação do art. 43º da DIVA com o art. 54º do TFUE, parece 

permitir-se que o EE de uma empresa estrangeira possa beneficiar das mesmas vantagens 

fiscais de que gozam as entidades sujeitas à legislação nacional do EM em causa126. 

Quanto à compatibilidade da mencionada exclusão temos que ter em consideração 

uma das jurisprudências mais relevantes para o caso (apesar de não fazer qualquer 

referência aos grupos de IVA) - o Ac. FCE Bank. 

Neste Ac. o TJUE segue a linha de raciocínio do AG Léger127, que adota opinião 

divergente da CE, dizendo que, não sendo o EE uma entidade jurídica distinta da 

sociedade em que se integra, mesmo situado noutro EM, não deve ser considerado sujeito 

passivo na aceção do art. 9º da DIVA, em razão dos custos que lhe são imputados pelas 

prestações de serviço que lhe são fornecidos pela sociedade, e, não dar lugar à sujeição 

do IVA128. Clarifica ainda que “os serviços prestados no interior de uma mesma entidade 

jurídica não são susceptíveis de constituir prestações de serviços sujeitas a IVA, mesmo 

se o seu custo for objecto de uma repartição entre os diferentes estabelecimentos 

estáveis”129. 

 
119 (Soares, 2014, p. 541). 
120 (FCE Bank, 2006, pp. 12-15) e COM(2009) 325final, p.9. 
121 COM (2009) 325 final, p. 7-8; (Almeida, 2014, p. 299); (Ivan & Vyncke, 2009, p. 456 e 460). 
122 (Palma, 2009, p. 251 e 252) e (Kesteren, Merkx, & Sternberg, 2013, p. 188). 
123 Para uma análise mais pormenorizada v. (Nogueira, 2010, p. 208 ss). 
124 Cf. (Vyncke, 2007, p. 256) e (Ivan & Vyncke, 2009, pp. 456, 460-461). 
125 (Ivan & Vyncke, 2009, p. 461) e (Doesum, Kesteren, & Norden, 2007). 
126 COM(2009) 325final, p.8. 
127 (AG Léger (FCE Bank), 2005). 
128 Ibid., §76. e (FCE Bank, 2006) §51 e 53. 
129 (AG Léger (FCE Bank), 2005) §34. 
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Por sua vez, Almeida é da opinião de que no caso da integração de um membro que 

detenha um EE situado no estrangeiro, deverá considerar-se as operações realizadas fora 

do grupo130, quaisquer que sejam os serviços que preste ao seu EE sito no estrangeiro. 

Assim, dada a discussão que tem vindo a surgir em resultado desta restrição, tanto 

a nível doutrinal como jurisprudencial, o Comité do IVA com vista a resolver esta querela, 

no seguimento do aresto do Ac. Skandia131, aprovou por unanimidade, as orientações de 

relevo plasmadas em “Guidelines” emitidas pela CE132. 

 

6. Vínculos “financeiro, económico e organizacional” 133 

Esta questão é pertinente, pois, sem a verificação destes vínculos, o RG IVA não 

existe, conclusão já consensual tanto na doutrina como na jurisprudência. No entanto, 

ainda não há nada que defina com clareza esta condição tripla134, criando incerteza, tanto 

para os membros dos grupos, como para a AT. 

Dada a assinalável importância de aplicação uniforme das regras deste regime, 

forma emitidas orientações pela CE em 2009, e, bem mais recentemente, pelo VEG135, 

que deu origem ao VEG n.º70. 

Como já afirmado pela CE136 e já anteriormente referido, verifica-se uma primazia 

da realidade económica sobre a forma jurídica, e, por isso, deve-se considerar que a 

substancia económica compreende a necessidade da existência dos três vínculos que 

devem ser cumpridos para que pessoas juridicamente independentes sejam tratadas como 

sujeitos passivos únicos137. 

Desde já se afirma que nenhum dos vínculos prevalece, exigindo-se desse modo 

uma abordagem holística138. É necessário que estes vínculos existam tanto à data da 

criação do grupo de IVA, como no decurso da sua existência, e, se porventura algum dos 

membros deixar de estar adstrito num destes três planos, deve ser instado para abandonar 

o grupo. 

 
130 (Almeida, 2014, p. 300). 
131 (Skandia, 2014) e (Norden, 2016). 
132 v. (EC, Guidelines 103rd meeting – WP n.º 869, 2015) e (EC, Guidelines 105rd meeting – WP n.º 886 

final, 2016, p. 205); (EC, WP n.º 933, 2017, pp. 2-3). 
133 v. (EC, WP n.º 918, 2017) e (Group, VEG 70, 2018). 
134 (Basto, 1991, pp. 142-143). 
135 Cf. (Group, VEG 70REV1, 2018). 
136 COM (2009) 325final. 
137 (EC, WP n.º 918, 2017, p. 4). 
138 (Group, VEG 70REV1, 2018, pp. 10-11). 
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Porquanto, dada a particularidade deste regime, é essencial que a sua aplicação 

revista condições muito estritas, e, por isso, estes só existem se se verificarem 

cumulativamente e desde que respeitados os pp. que o norteiam. Desta condição emerge 

uma garantia contra o combate de práticas abusivas, que permite que sejam excluídas 

estruturas puramente artificiais, sem qualquer significado económico139. 

Neste sentido, a CE veiculou orientações140 no sentido de: 

❖ Vinculo financeiro141 – Verifica-se pela existência de uma percentagem 

superior a 50% de participação no capital ou nos direitos de voto, ou de um 

contrato de franquia, garantindo, desta forma, o controlo efetivo de uma 

empresa sobre a outra142. Na prática esta percentagem tende a variar, mas a 

generalidade dos EM tem vindo a exigir uma percentagem superior a 50% 

nas quotas do capital para determinar a relação financeira143. 

❖ Vinculo económico – Deverá ser aferido em função da existência de uma ou 

mais situações de cooperação económica144. Tem a ver com a atividade 

desenvolvida pelas empresas. 

❖ Vinculo organizacional – Deverá ter-se em conta a existência de uma 

estrutura de gestão partilhada, ou, parcialmente partilhada entre os membros 

do grupo145. 

Desta feita, estas condições visam garantir que só as entidades que se encontrem 

vinculadas nos 3 planos, possam beneficiar das disposições do grupo de IVA. Se esta 

condição tripla for minimizada para apenas o vinculo financeiro, estaríamos a ir contra os 

critérios estabelecidos na DIVA146, pois nada nos diz que um critério é mais importante 

que o outro, sendo necessária a aplicação dos três critérios de forma flexível147. 

Acresce que, como refere o VEG148 o grupo de IVA deve admitir a interação entre 

sujeitos passivos e sujeitos não passivos de IVA, sempre que verificados os 3 vínculos149. 

 
139 (Almeida, 2014, p. 301). 
140 COM(2009) 325final, p. 10; v. (Palma, 2009, p. 253). 
141 v. (EC, WP n.º 933, 2017, p. 7), (EC, WP n.º 918, 2017) e COM(2009) 325final; (Zuidgeest, 2010, p. 

29). 
142 Cf. COM(2009) 325final, p. 10 e (Almeida, 2014, p. 300). 
143 (Group, VEG 70, 2018, p. 8). 
144 Ibid., p.8; COM(2009) 325final, p. 10 e (Almeida, 2014, p. 300). 
145 (Group, VEG 70, 2018) e (Almeida, 2014, p. 300). 
146 v. (Zuidgeest, 2010) e (EC, WP n.º 933, 2017, p. 8). 
147 (Group, VEG 70, 2018, p. 8). 
148 (Group, VEG 70REV1, 2018). 
149 Ibid. p.10. 
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Apesar das orientações da CE, os testes que os EM utilizam para interpretar os 

mencionados vínculos, variam de acordo com o país em questão. 

 

7. Direitos e Obrigações 

Como resultado deste regime, os membros passam a ser considerados um sujeito 

passivo uno, e, com isso, adquirem um conjunto de direitos e obrigações como qualquer 

outro sujeito passivo, sendo-lhes aplicáveis todos os preceitos constantes da DIVA e da 

jurisprudência do TJUE150. Portanto, o cumprimento das obrigações caberá ao grupo no 

seu todo e não a cada membro individualmente151. 

Como já acima aflorado, apenas existirá um único número de identificação152, que 

vai ser o número que vai identificar o grupo e que deverá ser utilizado na faturação 

resultante da entrega de bens ou prestações de serviços efetuadas153. A CE admite a 

possibilidade que a AT mantenha o número de identificação do membro, com o propósito 

de acompanhar as atividades internas do grupo154. 

A isto, acresce a obrigatoriedade de entrega das declarações tributárias155 pelo 

grupo, que irá consignar o saldo liquido do IVA do grupo correspondente às transações 

efetuadas por cada membro, mas tendo em consideração que as operações internas apenas 

geram a obrigação de submissão da declaração de IVA156. Os créditos do IVA são 

reconhecidos na mencionada declaração, e serão compensados com as dividas de IVA de 

outros membros do grupo. Não se pode deixar de realçar que tanto as dividas como os 

créditos são do próprio grupo, e não dos membros enquanto sujeitos individuais157. 

No que concerne a terceiros, o grupo atua como sujeito passivo único sendo a sua 

situação em relação a este imposto e ao seu tratamento, inteiramente comparável à de um 

 
150 COM(2009) 325final, p.11; (Palma, 2009, p. 254) e (Vyncke, 2007, p. 260). 
151 Cf. (Almeida, 2014, p. 302) e (Palma, 2009, p. 254). 
152 Art. 214º da DIVA. 
153 (Almeida, 2014, p. 302), (Palma, 2009, p. 254) e COM(2009) 325final, p.5,11; (Ampliscientifica, 2008) 

§20. 
154 COM(2009) 325final, p.5 e (Soares, 2014, p. 542). 
155 COM(2009) 325final, p.11:(art.262º DIVA). Também v. (Ivan & Vyncke, 2009, p. 458); 

(Ampliscientifica, 2008) §19, e (Skandia, 2014) §29, Neste sentido, v. as orientações da CE - (EC, 

Guidelines 103rd meeting – WP n.º 869, 2015) e (EC, Guidelines 105rd meeting – WP n.º 886 final, 2016). 
156 (Almeida, 2014, p. 302), (Palma, 2009, p. 254) e COM(2009) 325final, p.12. 
157 (Almeida, 2014, p. 302), (Martins, 2008, p. 153) e (Ivan & Vyncke, 2009, p. 458). 



26 

 

sujeito passivo único com várias sucursais158. Por outro lado, quanto às operações a título 

oneroso, estas devem ser consideradas como tendo sido realizadas pelo próprio grupo159. 

A maioria dos EM que consagra este regime, goza de disposições legais que permite 

a materialização da responsabilidade conjunta e solidária dos seus membros, o que 

implica a assunção por um do pagamento integral do IVA devido por todos. No entanto, 

frisa-se, essa possibilidade não é automática. Deste modo, a AF apenas poderá exigir o 

valor em divida a quem se responsabilizou para proceder ao pagamento, visto que esta 

faculdade desonera os restantes. O membro que liquidou a divida perante a AF, poderá 

recuperar o montante pago face aos outros membros do grupo, conforme a Lei Civil do 

EM em causa160. 

Entende a CE161 que o 2º parágrafo do art. 11º, apesar de não ser explicito, acaba 

por possibilitar a imposição de um período mínimo de participação num grupo, de forma 

a garantir que não haja situações que possam dar origem a vantagens abusivas e 

injustificadas162, período esse durante o qual não é permitido ao membro desvincular-se. 

Assim, conclui-se que os direitos e obrigações dos membros que integram o grupo 

se adquirem automaticamente, mesmo que adiram a posteriori a um grupo já 

constituído163. Quando o grupo deixa de existir, os direitos e obrigações que se 

encontravam na sua esfera transferem-se novamente para cada um dos seus membros, 

que, consequentemente, retomam a sua condição de sujeito passivo individual164. 

 

8. Direito à dedução 

O direito à dedução “surge no momento em que o imposto dedutível se torna 

exigível”165, e faz parte integrante do mecanismo do IVA, não podendo em principio ser 

limitado. Qualquer limitação a este direito tem incidência no nível da carga fiscal e deve 

aplicar-se de modo semelhante em todos os EM. 

A DIVA não prevê regras especiais, no entanto, confere aos EM um enorme grau 

de liberdade para determinar, em que medida, o IVA suportado pelas entidades que 

 
158 COM(2009) 325final, p.11 e (Ivan & Vyncke, 2009, p. 458). 
159 COM(2009) 325final, p.12. – a ver da CE esta consequência é das mais importantes. 
160 (Vyncke, 2007, p. 261). 
161 COM(2009) 325final, p.12. 
162 Ibid., p.12; e (Palma, 2009, p. 255). 
163 (Palma, 2009, p. 255). 
164 COM(2009) 325final, p.12; (Vyncke, 2007, p. 260): o mesmo acontece ao membro que abandone o 

grupo. 
165 art. 167º da DIVA. 
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realizam atividades tributáveis e isentas, é dedutível166. A dedução do IVA é suportada 

para o prosseguimento de uma determinada atividade económica, imprescindível ao bom 

funcionamento do imposto, e é crucial para assegurar a neutralidade167. 

Temos de precisar que dentro de um grupo de IVA, podem existir sujeitos passivos 

com direito a uma dedução total168, com dedução parcial ou sem direito a dedução do 

IVA169. 

Neste RG, o direito à dedução é determinado com base nas transações realizadas 

pelo grupo com terceiros170, aplicando-se de forma correta as regras gerais relativas à 

dedução171. O RG ganha especial relevo, quando estamos perante empresas com direito 

parcial ou sem direito à dedução172. 

Desta forma, os custos de IVA gerados nas operações vão ser neutralizados pelo 

próprio grupo de IVA173. Para que o IVA possa ser dedutível, as operações efetuadas a 

montante devem apresentar um nexo direto e imediato com operações a jusante com 

direito à dedução, admitindo-se, contudo, o direito à dedução a favor de sujeito passivo, 

mesmo na falta de um nexo direto e imediato, quando os custos dos serviços em causa 

façam parte das despesas gerais174. 

As operações internas são consideradas inexistentes para efeitos de IVA175, o que 

faz com que o Estado perca o IVA não dedutível “relativo a operações tributáveis 

realizadas por um dos membros do grupo em beneficio de outro que não tenha direito à 

dedução ou apenas possua um direito à dedução parcial”176, originando, dessa forma, 

vantagens financeiras, que podem variar em função das modalidades de aplicação 

escolhidas pelos EM no que toca à matéria de direito à dedução177. 

Assim, na opinião da CE é crucial para o bom funcionamento do regime que os EM 

garantam a correta e integral aplicação das normas que regem o direito à dedução dos 

grupos de IVA178. 

 
166 COM(2009) 325final, p.13 e (Vyncke, 2007, p. 260). 
167 (Pereira A. G., 2017, p. 94) e (Amand, 2007, p. 237) rodapé 4. 
168 COM(2009) 325final, p.13. 
169 Ibid., p.13, e (Almeida, 2014, p. 302); (Palma, 2009, p. 256). 
170 (Vyncke, 2007, p. 251), (Ivan & Vyncke, 2009, p. 458); COM(2009) 325final, p.10 e (Palma, 2012), 

slide 29. 
171 COM(2009) 325final, p.12. 
172 (Vyncke, 2007, p. 251). 
173 Ibid., p.13; (Palma, 2009, p. 256) e (Vyncke, 2007, p. 251). 
174 (Larentia + Minerva, 2015) §23-24. 
175 Cf. (Almeida, 2014, p. 302); (Palma, 2012), slide 29, e COM(2009) 325final, p.13. 
176 (Palma, 2009, p. 256). 
177 Ibid., p. 256 e (Group, VEG 70, 2018, p. 3). 
178 COM(2009) 325final, p.13. 
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9. Efeitos da incidência do IVA179 

Nesta secção, à luz do até agora discutido, propomo-nos fazer um primeiro saldo 

de vantagens e desvantagens deste regime, tal como até agora conceptualizado. 

9.1.  Redução de custos administrativos 

9.1.1. Custos de gestão do IVA 

Com este regime verifica-se uma unificação de entrega de declarações, pagamentos 

de IVA e até solicitações de reembolso de IVA, uma vez que deixa de haver uma 

consideração isolada de sujeitos passivos e custos adicionais na cadeia180. 

A consagração do RG, computa o IVA numa ótica global, neutralizando, pelo 

menos, parte dos custos, quer pelo evitar da burocracia, quer pela redução da carga 

administrativa e dos recursos, inerentes aos processos de reembolso do IVA181. A 

formação destes grupos conduz, ainda, a benefícios significativos a nível de cash flow do 

grupo182, já que a relação com a AF é aferida numa lógica de grupo e não em termos 

individuais. 

Evidentemente, com a concentração das obrigações declarativas e os procedimentos 

burocráticos na esfera de uma única entidade, pode-se observar uma diminuição do tempo 

que o IVA ocupa às empresas, bem como, a desoneração individual destas obrigações, 

contribuindo, por esta via, para uma desejável redução de custos183. 

 

9.1.2. Custos diretos gerados pelas transações intra-grupo 

Aqui estão em causa situações de tributação de realidades que, numa ótica de grupo, 

poderiam estar fora do âmbito do IVA, como p.e., os serviços prestados a entidades do 

grupo por colaboradores com vínculo laboral. 

Como refere Martins “fazer incidir IVA sobre prestações intra-grupo que 

correspondem ao produto do trabalho dependente de colaboradores de sociedades do 

Grupo significa tributar remunerações de trabalho assalariado, ainda que esta 

 
179 (Martins, 2008, pp. 153-154). 
180 Ibid., p.153. 
181 Cf. (Group, VEG 70, 2018, p. 3). 
182 (Leite, 2015, p. 217) rodapé 16. 
183 (Almeida, 2014, pp. 305-306). 
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tributação não ocorra na relação direta da sociedade com o trabalhador”184, fugindo ao 

âmbito da neutralidade, “quando comparada com o regime de não tributação em IVA, 

que assiste às situações economicamente equivalentes de pluralidade de 

empregadores”185. 

Isto não significa que o direito à dedução assegura sempre a neutralidade, pois, 

quando estamos perante entidades com direito à recuperação integral do IVA, inicia-se 

uma obrigação de reembolso com custos administrativos bastante significativos, que 

poderia perfeitamente ser evitado se os fluxos intra-grupo fossem desconsiderados186. 

 

9.2.  Neutralidade nas transações intra-grupo 

Como este estudo tem deixado claro, o RG é um meio de garantir a neutralidade, 

sendo a isenção do IVA187 uma das características mais comuns do RG. Esta isenção é 

uma faculdade concedida aos EM pelo legislador, desde que respeitado o pp da 

neutralidade fiscal188, pois, é um pp fundamental que norteia o IVA189. Ela opõe-se a que 

serviços equivalentes e concorrentes entre si sejam tratados de forma desigual em matéria 

de cobrança do IVA190. 

9.2.1. Agravamento dos custos de IVA  

O RG vem assegurar a neutralidade no âmago dos setores isentos ou parcialmente 

tributáveis, pois, permite a eliminação do custo fiscal decorrente da não dedução (total ou 

parcial) do IVA suportado a montante191. 

Estes setores acabam por desvirtuar o pp. da neutralidade, visto que a entidade 

adquirente que integra o grupo não vai poder recuperar (total ou parcialmente) o IVA 

liquidado, o que contraria de forma inequívoca este pp. e a sua dinâmica. Isto acaba por 

 
184 (Martins, 2008, p. 156). 
185 Ibid., p.156. 
186 Ibid., p.156. 
187 (Basto, 1991, p. 228). 
188 v. (Fischer, 1998) §27, (CE/Finlândia, 2013) §49-50 e também (Marks & Spencer, 2008), (Böbo§-Radu, 

2013, p. 300) e (Santos & Alexandre, 2000, p. 74). 
189 (Kristoffersson, 2016, p. 34). 
190 Cf. (AG Mazák (Zimmermann), 2012) §37 e 61, inter alia (AB SKF, 2009) §67, (CE/França, 2001), 

§22 e (CE/França, 2010) §40, (Marks & Spencer, 2008) §47, entre outros. 
191 Cf. (Almeida, 2014, p. 306). 
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ser impactante nos custos das entidades envolvidas, nas decisões organizativas e na gestão 

dos sujeitos passivos192. 

No contexto dos fluxos relativos aos encargos com trabalhadores, a violação deste 

pp. assume contornos agravados, pois, estamos perante uma alteração meramente formal 

de encargos com pessoal que não se encontram sujeitos a IVA em operações tributáveis 

no núcleo da mesma empresa193. 

 

9.2.2. Finalidade semelhante ao Agrupamento de IVA  

Na ausência do RG IVA, as entidades podem socorrer-se, com vista a evitar o 

impacto negativo associado, à não dedutibilidade do IVA suportado a montante do regime 

de ACE, onde é permitida a consagração de uma isenção de IVA194 para os serviços 

prestados por ACE que exerçam atividades isentas, com o intuito de não serem expostos 

ao impacto resultante da subcontratação de serviços de back office195. 

Porém, as restrições de aplicação desta isenção transformam este regime num 

instrumento pouco flexível196. Senão vejamos: 

A al. f) do n.º 1 do art. 132º da DIVA197, estabelece uma isenção para serviços 

efetuados por AAP que exerçam uma atividade isenta “tendo em vista prestar aos seus 

membros os serviços diretamente necessários ao exercício dessa atividade, (…) desde 

que tal isenção não seja susceptível de provocar distorções de concorrência”. Na aceção 

da mencionada norma o agrupamento visa os agrupamentos de partilha de meios198, é 

“transparente do ponto de vida do IVA”199, e não tem necessariamente personalidade 

coletiva podendo resultar de um mero acordo contratual200. 

Deverá estabelecer-se um paralelismo entre esta técnica e o art. 11º da DIVA, pois 

esta última explicita quem os EM podem considerar como sujeitos passivos únicos201. O 

efeito das duas técnicas é similar e permite alcançar o mesmo resultado, ou seja, num 

 
192 Ibid., p.306 e (Martins, 2008, p. 157). 
193 (Almeida, 2014, p. 157). 
194 Ibid. p.307. 
195 Ibid., p.306, e (Claro & Freitas, 2017, p. 504).  
196 v. (Martins, 2008, p. 159) e (Vyncke, 2007, p. 253). 
197 (Claro & Freitas, 2017, p. 504). 
198 v. (Borselli, 2009, p. 376). 
199 (AG Wathelet (Skandia), 2014) §78. 
200 Ibid., §73. 
201 Ibid., §74. 
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grupo de IVA as operações internas não estão sujeitas a IVA e o mesmo sucede num 

AAP202. 

O objetivo consiste em evitar que as entidades que compõem o grupo tenham que 

pagar IVA sobre os serviços prestados pelo agrupamento, pois esse montante não seria 

dedutível a posteriori203. 

Dada a divergência entre os EM quanto à sua aplicabilidade, esta isenção foi objeto 

de uma profunda análise pelo Comité do IVA, efetivada por intermédio de vários 

“WP”204 os quais, apesar de não se terem traduzido em “guidelines”, facultam algumas 

condições205 para aplicação da isenção, esclarecendo, contudo, que não consta da redação 

da norma uma obrigação de cumprimento de todos os requisitos206. O único requisito 

obrigatório previsto é o facto de ser preciso que seja integrado por “pessoas”, i.e., ter 

qualidade de pessoa jurídica, singular ou coletiva, sendo que, no caso das pessoas 

coletivas é irrelevante a forma jurídica adotada207. 

Por fim, urge chamar à colação, sucintamente, os Ac. DNB Banka e Aviva208, onde 

podemos encontrar exarada nas suas conclusões a ideia de uma interpretação estritamente 

sistemática da al. f) do n.º 1 do art. 132º da DIVA209, sendo entendimento de Amand que 

foi desconsiderado de forma grosseira o método de interpretação textual, sem ter em 

atenção quer a própria norma, quer a finalidade ou até objetivo da isenção210. 

A AG Kokott211 é da opinião que a intenção do legislador na redação da norma era 

o de restringir a aplicação da isenção a membros que desempenhassem atividades de 

interesse público. Porém, o AG Wathelet212 entende que a isenção não pode ser limitada. 

A verdade é que o TJUE atendeu apenas ao facto de o legislador ter inserido esta 

isenção no Título IX, que indica que a isenção213 visa apenas os AAP cujos membros 

exercem atividades de interesse geral214, excluindo dessa forma bancos, companhias de 

seguros e outros prestadores de serviços financeiros215. 

 
202 Ibid., §76 e (AG Wathelet (CE/Alemanha), 2017) §76. – utilizado em França. 
203 (AG Wathelet (Skandia), 2014) §40,80 e 85 e (AG Mischo (Taksatorringen), 2002) §120. 
204 WP n.º 450, 654, 856 e 856. 
205 (EC, WP n.º 856, 2015, pp. 4-12). 
206 Ibid., p.9. 
207 Ibid., p.5. 
208 (DNB Banka, 2017) e (Aviva, 2017). 
209 (Amand, 2017). 
210 Ibid., p.450; (Böbo§-Radu, 2013, p. 304). 
211 (AG Kokott (DNB Banka), 2017). 
212 (AG Wathelet (CE/Alemanha), 2017) §59-60; v. (PwC, Cost-sharing VAT exemption [...], 2017). 
213 (Böbo§-Radu, 2013). 
214 (DNB Banka, 2017) §30. 
215 (PwC, The cost-sharing [...], 2017) e (Co, 2017). 
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Na opinião da AG Kokott a isenção de IVA aplica-se a serviços realizados por 

ACE’s que executam uma atividade isenta ou para a qual não estão sujeitos a imposto, a 

fim de fornecer aos seus membros os serviços diretamente necessários para o exercício 

dessa atividade, quando esses grupos apenas reclamam dos seus membros o reembolso 

da sua parte dos custos conjuntos e desde não seja suscetível de provocar distorções de 

concorrência. 

Ou seja, nos casos DNB Banka e Aviva, conclui-se que esta isenção não se aplica: 

a) aos serviços prestados aos setores financeiros e de seguros isentos de IVA e b) em 

situações transfronteiriças216, aplicando-se, apenas e só, aos agrupamentos com membros 

que exerçam atividades de “interesse público”. 

Assim, indo de encontro à opinião de Amand e na sequência das decisões exaradas 

nos acórdãos é compreensível que aqueles grupos já constituídos e que beneficiavam 

desta isenção se vejam forçados a adaptar-se a esta realidade e a reequacionar a sua 

estrutura de operações. Isto acaba por gerar, de igual modo, pressão nos EM no sentido 

de substituir este regime por um RG IVA ou de consolidação de pagamentos, visto ser a 

única forma de alcançar o mesmo objetivo. Todavia, infelizmente, estão opção ainda não 

foi adotada em todos os EM da UE (como é o caso de Portugal)217. 

Por último, atesta ainda Amand que para além da complexidade envolvida tem-se 

observado que “cross-border VAT groups combined with VAT exemptions are a source 

of distortion of competition incompatible with the concept of the internal market”218. 

Deste modo, isto originará forçosamente disparidades de enquadramento jurídico-

tributário, para efeitos do IVA, no contexto comunitário. 

 

9.3.  Competitividade 

Muitos EM introduziram o RG IVA com a intenção de melhorar a competitividade, 

tanto no seio da UE como a nível global219. 

A competitividade surge pelo simples facto de caber na esfera de cada EM a 

faculdade de escolher, dado ser opcional, se pretende ou não optar pela introdução do RG, 

acabando a ausência de implementação desta opção por gerar uma desvantagem 

 
216 Cf. em detalhe (AG Kokott (Aviva), 2017). 
217 (Amand, 2017, p. 455). 
218 Ibid., p.455; e (Amand, 2010). 
219 (Group, VEG 70, 2018, p. 3). 
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competitiva em relação aos restantes países da UE220, como p.e., no caso Português, que 

não possui RG IVA, em relação a Espanha, que já o implementou, como veremos mais 

adiante221. 

Pode-se concluir que a implementação de um RG IVA, por um lado, dado o seu 

caracter facultativo, pode originar situações de concorrência fiscal; por outro lado, torna-

se possível colmatar os desvios ao pp da neutralidade, obter vantagens de fluxo de 

tesouraria para as empresas, bem como uma maior simplificação administrativa, e 

permitir aos setores isentos estruturarem-se de forma eficiente “dotando-se de centros de 

competência e de excelência sem que esse facto se traduza na criação de imposto 

irrecuperável”222, mantendo a sua competitividade223. 

Resumindo, pode-se dizer na verdade que a admissibilidade de um RG IVA, poderá 

ser visto mais como uma eliminação de desvantagens, do que propriamente como uma 

vantagem em si mesmo. 

 

10.  Tipologias e breve análise de Direito comparado 

O paradigma atual dos Grupos IVA é, em grande medida, determinado pelo carácter 

facultativo do regime associado à discricionariedade224 da norma, que está na base do 

desmesurado espectro de soluções que vigoram na UE, tendo este regime sido inspirado 

no modelo alemão Organschaft225. 

A transposição desta norma para o direito interno dos vários EM que optaram pelo 

acolhimento do RG IVA, deu origem a desvios consideráveis ao modelo já 

originariamente previsto226 – Organschaft -, tendo dado lugar à adoção de regimes 

intermédios ou híbridos227 que não se enquadram de forma linear na estatuição normativa, 

sendo uns modelos opcionais e outros obrigatórios. Cabe nas opções legislativas de cada 

EM, de acordo com as suas politicas fiscais, a escolha de entre os vários modelos. 

 
220(Almeida, 2014, p. 308). 
221 Ibid., p.308, e  (Vyncke, 2007, p. 253). 
222 (Martins, 2008, p. 157). 
223 Ibid., p.158. 
224 v. (Elgaard, 2017, p. 2). 
225 Sobre o Organschaft, v. em particular (Basto, 1991, pp. 142-143) e (Sanches, 2007, p. 361); Neste 

sentido v. (Swinkels, 2010, p. 37). 
226 (Martins, 2008, p. 140); (Almeida, 2014, p. 303) e (Vyncke, 2007, p. 254). 
227 P.e. Espanha que adotou um modelo “à la carte”. v. discussão infra. 
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No entanto, e tal como começa a resultar claro da análise efetuada até ao momento 

neste estudo, ainda não se afigura claro os termos mínimos a que os EM devem obedecer, 

por forma a respeitarem algumas das mais basilares diretrizes comunitárias228. 

Assim, podemos constatar a nível comunitário, dadas as diversas interpretações dos 

EM e no seguimento de uma breve análise do direito comparado, que o modelo 

Organschaft229 tem vindo a ser recorrentemente modificado por alguns legisladores 

nacionais, tendo surgido uma diversidade de modalidades. 

Atualmente, existem já 19 EM230 que fazem uso desta prerrogativa, no entanto, 

como já referido, com grandes divergências de aplicação prática. Senão vejamos: 

 

10.1. Modelo alemão Organschaft clássico 

10.1.1. Modelo Organschaft ou “Modelo-Base” 

Caracteriza-se por ser um Grupo de IVA em sentido estrito. Encontra-se previsto 

na Alemanha, Áustria, Bélgica, Chipre, Dinamarca, Eslováquia, Espanha, Estónia, 

Finlândia, Países Baixos, Hungria, Irlanda, Letónia, Reino Unido, República Checa e 

Suécia. 

Este modelo pode ser obrigatório (Alemanha, Áustria e Países Baixos)231 ou 

facultativo (vigora na maioria dos EM)232, e assenta no pressuposto de que uma 

pluralidade de entidades juridicamente independentes, vinculadas entre si nos 3 planos, 

são consideradas como um sujeito passivo único233, ou seja “uma série de sujeitos 

passivos estreitamente vinculados são fundidos num novo sujeito passivo único para 

efeitos de IVA”234. Esta é uma consequência assente pelo TJUE no Ac. Ampliscientifica. 

Em consequência, as operações intra-grupo passam a ser irrelevantes para efeitos 

de IVA235, verificando-se, também, a compensação de saldos de IVA entre as diversas 

empresas que constituem o grupo. Há assim um regime de suspensão de imposto em IVA, 

 
228 (Leite, 2015, p. 215). 
229 v. (Basto, 1991, p. 144). 
230 A confirmar este nr. v. (Leite, 2015), rodapé 8. Prevê-se a introdução deste regime em: Malta que será 

limitado a setores de serviços de jogos, seguros e financeiros. - (Borg, s.d.) – Itália a partir de 2019 e 

Luxemburgo. – Cf. (Group, VEG 70REV1, 2018, p. 5). 
231 v. em detalhe (Kesteren, Merkx, & Sternberg, 2013). 
232 v. (Vyncke, 2007, pp. 254-255). 
233 (Ampliscientifica, 2008) §19. 
234 COM(2009) 325final, p.5. 
235 (Martins, 2008, p. 140). 
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que, caso não estivesse presente daria lugar a tributação com possibilidade de dedução do 

imposto suportado pela entidade adquirente dos bens ou serviços236. 

Assim, resulta da construção jurídica do Organschaft dois efeitos principais - o 

englobamento de vários sujeitos num sujeito passivo único para efeitos de IVA, e a 

transferência para o sujeito passivo único da responsabilidade pelo cumprimento de todos 

os direitos e obrigações inerentes ao grupo de IVA, que passa a dispor de um número de 

identificação fiscal próprio237. 

 

 

10.1.1.1. Alemanha238 

Na Alemanha, não só é possível a tributação consolidada, como também se encontra 

prevista a aplicação obrigatória do RG IVA, quando as empresas preencham previamente 

os pressupostos cumulativos exigidos para o efeito, i.e., estejam estreitamente vinculadas 

nos 3 níveis, e, submetidas a uma direção única no âmbito de relações de domínio total, 

i.e., totalmente detida - 100% (posição bem mais restritiva)239 - por uma outra sociedade. 

Portanto, verificados estes pressupostos, as empresas veem-se obrigadas a formar um 

grupo de IVA240. 

Ademais, tendo em consideração a decisão emitida pela TJUE no Caso Larentia + 

Minerva241, que considerou que a lei alemã não estava em conformidade com a DIVA por 

excluir determinadas empresas como possíveis membros do grupo de IVA242, foram 

emitidas orientações no sentido de permitir a inclusão de sujeitos passivos e não passivos 

de IVA no regime, desde que verificado os vínculos já mencionados243. 

Por fim, tanto as transmissões de bens, como as prestações de serviços efetuadas 

pelas sociedades que integram o “Organschaft”, não se encontram sujeitas a IVA244. 

 

 
236 (Palma, 2016, pp. 89-90) e (Almeida, 2014, p. 304). 
237 COM(2009) 325final, p.5. 
238 (Group, VEG 70, 2018, p. 7). 
239 Não parece que esta exigência vá contra a norma comunitária. 
240 Ibid., p.7. 
241 (Larentia + Minerva, 2015). 
242 v. (PwC, German Federal Ministry of Finance publishes guidance [...], 2017). 
243 (Grünwald & Kurtz, 2017) e (Müller-Lee & Imhof, 2013). Este vinculo na Alemanha é provavelmente 

a condição fundamental para a criação de um grupo. 
244 (Martins, 2008, p. 142). 
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10.1.1.2. Irlanda245 

A adoção do RG IVA é opcional, e é permitida desde que verificados os 

pressupostos de que depende a formação do grupo. É essencial que os membros do Grupo 

sejam pessoas coletivas, com sede na Irlanda ou filiais de empresas estrangeiras que se 

qualifiquem para o efeito, e é exigido que se encontrem estreitamente ligados através dos 

três vínculos, e possuam pelo menos 50% das participações do capital ou dos direitos de 

voto. 

Contudo, não obstante a verificação de todos os pressupostos, a AT dispõe de 

poderes discricionários para rejeitar o registo de um Grupo de IVA, impor o agrupamento 

ou até determinar a exclusão de uma empresa246. 

Neste caso, à exceção das operações imobiliárias, as operações internas são 

desconsideradas para efeitos de imposto. 

 

10.1.1.3. Reino Unido247 

A legislação nacional do Reino Unido permite a adoção facultativa do RG IVA e 

considera toda a entidade jurídica como membro do grupo de IVA (incluindo a sede ou 

sucursal localizada no estrangeiro)248. 

Para o efeito, é necessário que se comprove a existência dos vínculos financeiros, 

económicos e organizacionais, e, de modo a tal garantir, é aplicado por este EM um teste 

de elegibilidade, onde todos os membros do grupo são controlados por um membro do 

grupo ou por uma única “pessoa” que não é um dos membros do grupo, sendo assim um 

“«agrupamento vertical»” constituído por uma única sociedade que controla, direta ou 

indiretamente, as demais249 de diversas formas. 

A AT, no âmbito dos seus poderes discricionários, tem autoridade para recusar a 

criação do grupo, bem como, determinar a exoneração de membros. Neste contexto, o 

fornecimento de bens e serviços e os redébitos realizados no seio do Grupo, não são 

sujeitos de IVA250. 

 
245 v. (Ireland, 1990); (CE/Irlanda, 2013), (C.M.S., McKenna, & Olswang, 2013); (Trust, 2013); v. (Norden, 

2016, p. 217). 
246 (Martins, 2008, p. 145). 
247 v. (Costums, 2014), (CE/Reino Unido, 2013) §44. 
248 (Group, VEG 70, 2018, p. 6). 
249 Ibid., p.6. 
250 (Martins, 2008, p. 146). 
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Urge, no entanto, expor que recentemente o Reino Unido pronunciou-se, a favor da 

sua saída da UE – Brexit. No entanto, Fernandes acredita ser possível que até ao Brexit, 

o EM retire a sua notificação de saída251 “manifestando interesse na continuação da sua 

parceria atual com a União”252. Assim, no que concerne aos Grupos de IVA253, com a 

saída do Reino Unido da UE, os acórdãos proferidos254 deixarão de ser vinculativos para 

os Tribunais nacionais, pelo que, é concebível que o EM opte por ignorar as decisões do 

TJUE e mantenha as regras já existentes255. 

É expectável, no entanto, que face à importância que este imposto assume na receita 

fiscal, o Reino Unido promova a manutenção do sistema de IVA256. 

 

10.1.2. Modelo Organschaft sectorial 

Esta tipologia encontra-se prevista na Finlândia e na Suécia257, cuja origem advém 

do Organschaft, com as mesmas características, contudo, organizada e limitada a setores 

de atividade - financeiro e de seguro258. 

Não é unânime o acolhimento deste regime, dado que não decorre do art. 11º da 

DIVA nem do pp da neutralidade, que o regime tenha que ser aplicado apenas para setores 

isentos com inaptidão para gerar neutralidade nas suas transações internas. O objetivo da 

norma é o de abranger todos os operadores económicos, independentemente do setor em 

que operam259. 

Não obstante, a CE entende que sem que haja necessidade de tomar medidas contra 

potenciais abusos em que estejam em causa operações claramente identificadas, não é de 

todo aceitável a limitação do acesso ao regime a um setor especifico260, sendo essa 

limitação contrária à disposição normativa e ao pp da neutralidade e igualdade de 

tratamento, pois, gera apenas vantagens injustificadas para os setores abrangidos, 

afetando os demais, podendo “suscitar críticas na perspectiva dos auxílios estatais 

 
251 (Salmond, 2017). 
252 (Fernandes, 2017, p. 435). 
253 v. (Mellor-Clark, 2016). 
254 P.e. (Skandia, 2014). 
255 (Myton, 2017), (Graham, 2017), (Salmond, 2017) e (Robb & Garside, 2016). 
256 v. (Robb & Garside, 2016), (Fernandes, 2017, p. 436) e (Salmond, 2017). 
257 v. (Group, VEG 70REV1, 2018, p. 6). 
258 (Almeida, 2014, p. 304), (Martins, 2008, p. 161) e (Borselli, 2009, pp. 377-378). 
259 (AG Jääskinen (CE/Suécia), 2012) §50. 
260 COM(2009) 325final, p.10 e (Ivan & Vyncke, 2009, p. 458). 
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(selectividade)”261. Em sentido contrário pronunciou-se o TJUE, assegurando que não 

decorre da norma uma proibição de limitação a setores, e, por isso, não é contrária ao 

direito da UE262. 

No entanto, é importante observar que o TJUE, regra geral, tem condenado esta 

abordagem, pois é bastante problemática e pode resultar em distorções de neutralidade e 

concorrência, uma vez que tende a privilegiar sujeitos passivos isentos. 

 

10.2.  Modelo de consolidação de pagamentos ou compensação de 

saldos de IVA. 

Este modelo encontra-se previsto em Itália, França, Roménia e Espanha263. Estes 

EM, na faculdade que lhes é concedida pela discricionariedade da norma, consagram 

regimes que consistem no aproveitamento parcial da doutrina do Organschaft. Este 

regime acaba por muitas vezes desvirtuar o modelo, ao ponto de se pôr em causa se 

estamos ou não perante verdadeiros Grupos IVA. 

O principal fator em comum, é o facto de existirem meras modalidades de Grupos 

de IVA que se limitam à compensação de saldos intra-grupo e à apresentação de 

declarações fiscais unificadas, i.e., os efeitos da construção do grupo IVA são limitados 

à possibilidade de os membros compensarem os seus saldos de imposto, de forma ao 

grupo submeter uma única declaração à AT. 

Assim, nos casos de grupos consubstanciados em mera “consolidação de 

pagamentos”, esta tipologia prima por prever uma tributação em termos gerais no seio 

do grupo e o cálculo do imposto continua a ser efetuado numa base individual. No entanto, 

o pagamento ou reembolso do mesmo é efetuado pela, ou à sociedade-mãe, 

correspondendo esse montante à soma dos saldos de IVA das sociedades que constituem 

o Grupo264. Cabe, à sociedade-mãe, emitir uma declaração consolidada na proporção dos 

referidos saldos de IVA. 

Este modelo será aprofundado infra aquando da análise em particular da legislação 

espanhola. 

 

 
261 COM(2009) 325final, p.10 e (Palma, 2009, p. 253). 
262 (CE/Suécia, 2013) §40. 
263 v. (Deloitte, 2017, p. 20). 
264 (Almeida, 2014, p. 304). 
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10.2.1. Itália 

O Estado Italiano consagrava um modelo híbrido, i.e., o “modelo de consolidação 

de pagamentos”, com a particularidade de isentar as operações internas no setor 

financeiro, não as considerando para efeitos de imposto. 

Era através deste modelo que se verificava a compensação das dividas fiscais, bem 

como as posições de crédito e débito no Grupo, sendo a sociedade dominante a única 

obrigada, com o direito de pagar o IVA restante devido e de solicitar o reembolso do 

crédito de IVA antes da AT265. 

O legislador Italiano, recentemente optou pela implementação do RG IVA, cujo 

regime entrará em vigor em 2019, onde será implementado a regra dos grupos segundo 

os pp. estabelecidos pelo TJUE no Ac. Skandia266, permitindo a isenção aos serviços 

prestados intra-grupo. 

É um regime alternativo e, à partida, facultativo267, que pode ser concedido apenas 

a sujeitos passivos estabelecidos em Itália268, que exerçam uma atividade comercial, 

artística ou profissional269, estejam cumulativamente vinculados entre si nos 3 planos270 

e não se limitem a setores271. Verificados estes requisitos, é permitida a opção de 

tratamento como sujeito passivo único, com um único número de IVA, deixando de ser 

relevantes para efeitos de imposto as operações internas272, e através do qual os membros 

podem compensar os débitos e os créditos dentro do Grupo, ficando apenas o grupo 

adstrito aos direitos e obrigações decorrentes da DIVA. 

É necessário clarificar que apesar de ser uma alternativa, após ser aceite e registada, 

a opção torna-se vinculativa por um período de 3 anos, sendo automaticamente renovada 

anualmente, a menos que revogada pelo Representante do Grupo273, ou quando deixar de 

se verificar uma pluralidade de participantes274. 

 
265 (Grutta, 2017, p. 1). 
266 (EC, WP n.º 933, 2017, p. 2) e (EY, 2018). 
267 Ainda não é claro se o grupo de IVA se aplica por opção ou é obrigatório, mas dado que a lei italiana 

dispõe que um grupo é criado apenas a pedido de todos os membros, pode-se retirar daqui a natureza 

opcional. 
268 (EC, WP n.º 933, 2017, p. 4). 
269 Ibid., p.4. 
270 Cf. (EC, WP n.º 933, 2017, pp. 4-5 e 7) e (Rottoli, 2017). Também (Grutta, 2017) e (Lecchi, 2017); v. 

(Entrate, s.d.) e (Lombardi, Ferrari, & Calcagnile, 2017). 
271 v. em detalhe (EC, WP n.º 933, 2017, pp. 4-5). 
272 Ibid., p.4. 
273 Ibid., p.4. e (Grutta, 2017). 
274 Cf. (Italy, 2017), (Rottoli, 2017) e (Grutta, 2017). 
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A opção pelo RG IVA, não prejudica a possibilidade de se optar pelo sistema de 

consolidação do IVA italiano que, existente, permanecerá aplicável275. 

 

10.3. Método especifico de determinação do valor tributável (tributação 

das transações intra-grupo). 

Este modelo complexo e distinto de todos os regimes adotados a nível comunitário, 

foi consagrado, como se verá infra em maior detalhe, pelo legislador Espanhol. Depende 

de opção expressa, e permite que as transações efetuadas entre sociedades do grupo sejam 

tributadas com base num método especifico e inovador – cálculo de valor tributável. 

Apesar de não seguir na sua plenitude o modelo Organschaft, este regime permite 

excluir da base tributável aqueles custos incorridos que não foram sujeitos a imposto e, 

portanto, só é considerado para efeitos de tributação o montante que adveio com a 

aquisição de bens e serviços que estavam sujeitos a IVA. 

 

10.3.1. Espanha276 

Por motivos de combate à fraude e evasão fiscais, a adoção do RG IVA em Espanha 

é facultativa. 

Como já aflorado, a legislação possui uma particularidade no âmbito deste regime, 

pois, prevê duas modalidades no agrupamento do IVA, concedendo aos sujeitos passivos 

o poder de optar (desde que, verificados os 3 vínculos cumulativamente) por qual das 

modalidades é que pretende ver aplicada277 - modelo de consolidação de pagamentos 

(nível básico) ou tributação de operações intra-grupo com base no método especifico de 

determinação do valor tributável (nível avançado)278. 

Primeiramente, temos a consagração do modelo de consolidação de pagamentos279, 

que é uma simples compensação de saldos de IVA entre as entidades que compõem o 

grupo, através da adoção de um sistema integrado de declarações de IVA. A sociedade 

dominante é a responsável pelo preenchimento e submissão da declaração consolidada 

referente ao Grupo, na qual são compensados os saldos de IVA a favor do Estado de cada 

 
275 Cf. (Rottoli, 2017), (KPMG, 2016) e (Raimondi, 2017). 
276 v. (Deloitte, 2014). 
277 (Martins, 2008, p. 143 e 144); v. (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, p. 178). 
278 (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, pp. 178-182) e (Group, VEG 70, 2018, p. 7). 
279 (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, p. 178) e (PwC, Spain Corporate, 2017). 
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um dos seus membros280. Tal não obsta à manutenção da obrigação de entrega de 

declarações individuais mensais e independentes do volume de negócios dos membros 

integrantes do grupo281, todavia, caso exista uma situação de crédito de imposto282, depois 

de compensados os saldos, pode ser submetido um único pedido de reembolso283. 

Temos, depois, a tributação de operações intra-grupo com base no método 

especifico de determinação do valor tributável284, que é uma opção para o grupo como 

um todo e que pode ser adotada em qualquer momento285. Nas palavras de Martins estas 

operações, “configuram um sector diferenciado de atividade e o Grupo deve dispor de 

um sistema de informação analítica que permita a aplicação do método da afetação real, 

assente em critérios de imputação razoáveis”286. 

Resumindo, pode-se definir como um regime especial que concede a possibilidade 

de agregar declarações individuais dos membros do grupo, de forma a que se possa 

compensar os saldos de IVA, reduzindo ou eliminando qualquer despesa financeira para 

a AT, e em caso de saldo pendente de reembolso, este não pode ser reivindicado até à 

declaração de imposto final do ano287. 

Assim, em qualquer um dos casos anteriores, qualquer entidade pode solicitar a sua 

inclusão nos grupos de IVA, devendo, para isso, encontrar-se numa relação de domínio, 

detendo pelo menos 50% do capital social das sociedades dependentes ou dispor de mais 

de metade dos votos288, e desde que as entidades incluídas no grupo tenham sede ou EE 

localizados no território espanhol289. 

De modo geral, independentemente da modalidade pela qual se opte, cabe à 

sociedade-mãe290, representar o grupo de IVA perante a AT. A opção pelo regime e suas 

modalidades, deve provir da sociedade-mãe e ser adotada pelos conselhos de 

administração de cada membro que venham a pertencer ao grupo291. Todas as entidades 

que adotaram este regime serão solidariamente responsáveis pelo imposto devido. 

 
280 (Martins, 2008, p. 144) e (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, p. 178). 
281 (Borselli, 2009, pp. 377-378). 
282 (Martins, 2008, p. 144). 
283 (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, pp. 178-179). 
284 Ibid., p. 176 e 179. 
285 Ibid., p.179 
286 (Martins, 2008, p. 144). 
287 (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, p. 176). 
288 Ibid., p.176. 
289 v. (Garrigues, 2015, p. 88), (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, p. 177) e (Deloitte, 2014). 
290 Cf. (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009, p. 182). 
291 (Garrigues, 2015, p. 88). 
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Por último, a partir do momento em que se optar pelo RG IVA, este deve ser 

aplicado por um período mínimo de 3 anos, automaticamente prorrogável, salvo expressa 

renúncia292. 

  

 
292 (PwC, Spain Corporate, 2017) e (Moreno, Gómes, & Valencia, 2009). 
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Cross-Border VAT 

Atualmente ainda são visíveis os vários obstáculos relativos às operações intra-

grupo transfronteiriças, que acabam por dificultar o mercado único293 e a expansão 

territorial dos grupos, “onerando-os com custos adicionais penalizadores da 

internacionalização das empresas”294 na UE. Afirma Martins que, a inexistência de 

neutralidade leva à adoção de estruturas Cross-Border por parte dos grupos IVA “que se 

veem obrigados a adotar formas jurídicas que nem sempre são consentâneas ou 

adequadas à sua organização e dimensão”295. 

Como já se analisou, deriva da DIVA uma restrição territorial que, à primeira vista, 

poderá estar em pleno desacordo com o decidido no Ac. FCE Bank296, visto que se 

entende que estão excluídos os EE de sujeitos passivos residentes situados fora do EM, 

mesmo que sejam considerados como sujeito único297. Essa exclusão pode restringir 

gravemente a liberdade de estabelecimento, e, se entendida na literalidade, provocar 

distorções de concorrência. 

Alguns autores298 defendem que, esta restrição poderá ser justificada devido à 

necessidade de preservação da coesão do sistema fiscal ou aplicação do pp. da 

territorialidade, no entanto, levantam a hipótese desta restrição não passar no teste da 

proporcionalidade. Martins dá a conhecer que foi afastada pela CE a possibilidade de 

introdução do RG IVA com dimensão internacional na DIVA, por razões de “rutura 

generalizada dos princípios fundamentais do imposto e riscos orçamentais imprevisíveis 

para os EM”299. 

Seguimos a linha de raciocínio de Zuidgeest, que apresenta uma solução para esta 

querela, expondo que “(…)once it applies in one Member State, automatically applies in 

all other Member States, and under which all members of the group are entitled to deduct 

input tax at a uniform rate, which is determined on the basis of the transactions of the 

VAT group as a whole”300. 

 
293 v. (PwC, 2006, p. 193). 
294 (Martins, 2008, p. 159). 
295 Ibid, p.159. 
296 COM(2009) 325final, p.9. 
297 Ibid, p.9. 
298 v. (Doesum, Kesteren, & Norden, 2007, pp. 38-39) e (Zuidgeest, 2010, p. 29). 
299 (Martins, 2008, pp. 159-160); (PwC, 2006, pp. 80 e 190-193). 
300 (Zuidgeest, 2010, p. 29). 
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Nesta questão do Cross-Border, há que fazer breve menção a duas decisões, muito 

discutidas pela doutrina, exaradas nos Casos FCE Bank301 e o Skandia302. 

Quanto ao primeiro, como já brevemente mencionámos, o TJUE veio reconhecer 

que as operações ocorridas entre sociedade-mãe e sucursal, não constituem operações 

tributáveis para efeitos de IVA303, permitindo a imputação transfronteiriça das operações 

entre sociedades-mãe e subsidiárias, e defendendo a sua consideração como um único 

sujeito passivo de IVA. Amand entende que esta decisão deve ser aplaudida dado o atual 

contexto de tributação, particularmente no que toca a serviços financeiros304, sendo 

considerada vantajosa para as empresas305. 

Não obstante a posição da CE relativo ao escopo territorial, a verdade é que, não 

foi acolhida unanimemente pelos EM, e, por isso, tem-se vindo a aplicar esta doutrina306, 

visto que este Ac. veio rever o critério territorial, tendo-o considerado injustificado e 

desproporcional. A CE tentou conciliar a sua opinião com este Ac., afirmando que 

“(…)the Court did not address VAT Grouping arrangements”307. 

Quanto ao segundo, estamos perante uma decisão mais recente308 que, de certo 

modo, contribuiu para um estado de incerteza, pois, veio introduzir uma limitação ao já 

decidido no Ac. FCE Bank, na medida em que, sempre que se verifique a integração de 

uma sucursal num Grupo de IVA do qual não faça parte o estabelecimento principal, a 

regra estabelecida pelo Ac. FCE Bank não terá aplicação, i.e., vai ver as operações 

realizadas pela sua sede, consideradas como prestadas para o grupo no seu todo e não à 

sucursal, o que irá dar origem a uma tributação em sede de IVA309. 

Do ponto de vista do AG Wathelet310, o TJUE não autorizou a inclusão de sucursais 

num grupo de IVA sem o seu estabelecimento principal311, pois entende, e firmando o 

Ac. FCE Bank, que a sucursal “não pode, ela própria, aderir a um grupo de IVA, sem 

que aí se inclua nesse grupo também a sociedade de que ela faz parte”312. 

 

 
301 (FCE Bank, 2006). 
302 (Skandia, 2014) e em detalhe v. (Leite, 2015, p. 220 ss); (Norden, 2016) e (Bomer, 2016). 
303 (Amand, 2007, p. 241). 
304 Ibid., p.241. 
305 Ibid., p.242. 
306 (Soares, 2014, p. 550). 
307 Ibid., p.542. 
308 v. (Leite, 2015). 
309 (Skandia, 2014) §29-38. 
310 (AG Wathelet (Skandia), 2014). 
311 Ibid., §41, 46-47 e 49. 
312 Ibid., §49. 
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Pelo que, a interpretação que se pode retirar deste Ac. é de que é permitida a criação 

de grupos de IVA transfronteiriços, desde que, se comprove que o estabelecimento 

situado noutro EM seja um EE que integre o grupo. 

Concluímos na senda do que é dito pelo AG Wathelet, que tal como entende Leite, 

acaba por resolver esta aparente incompatibilidade, dando prevalência ao FCE Bank sobre 

as regras de funcionamento dos Grupos de IVA, i.e., pressupõe a não tributação das 

operações realizadas entre os seus membros313. O AG entendeu estarem sujeitas a imposto 

as operações ocorridas entre sucursal e membros do grupo de IVA, por oposição às 

transações que ocorram entre sociedade-mãe e sucursal, dado que se considera contrária 

a DIVA a integração de uma sucursal num Grupo de IVA314. 

Em suma, há que referir ainda que as questões que emergiram da decisão do Ac. 

Skandia, foram, por questões de segurança jurídica, objeto de uma análise rigorosa por 

parte do Comité do IVA, efetivada por intermédio de vários “WP”315, os quais, deram 

origem a “guidelines”316. Assim, o VEG acredita que é necessário fazer-se uma 

interpretação limitada do Ac. Skandia e uma consequente aplicação ampla dos pp. do Ac. 

FCE Bank, de modo a proteger os pp. fundamentais do sistema da UE317. 

  

 
313 (Leite, 2015, p. 222). 
314 (AG Wathelet (Skandia), 2014) §88. 
315 (EC, WP n.º 845, 2015) e (EC, WP n.º 879, 2015). 
316 (EC, Guidelines 103rd meeting – WP n.º 869, 2015) e (EC, Guidelines 105rd meeting – WP n.º 886 

final, 2016). 
317 (EC, WP n.º 879, 2015, p. 9). 
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Medidas Anti Abuso 

Foi aditado um 2º paragrafo ao art. 11º, concedendo aos EM a oportunidade de 

adoção de todas as medidas adequadas e necessárias para evitar a fraude ou evasão 

fiscais318, sendo este um objetivo já reconhecido e encorajado pela Sexta Diretiva319. 

A CE procurou dotar este regime de “uma maior uniformidade e neutralidade na 

aplicação das normas em vigor”320, defendendo que “(…) não pode, de forma alguma, 

dar origem a vantagens ou a prejuízos injustificados”321, pois, o objetivo é que este seja 

sobretudo “uma medida de simplificação”, pelo que nenhum regime baseado nesta 

faculdade deve distorcer a concorrência ou prejudicar o pp. da neutralidade322, devendo 

ser evitadas situações que originem concorrência fiscal323. 

Um dos problemas que radica desta norma é a discricionariedade dada aos EM, no 

sentido de poderem optar pela aplicabilidade deste regime de forma facultativa ou 

obrigatória, sendo esta decisão baseada em decisões politicas, e, claramente, a mais difícil 

e importante que o legislador nacional tem de tomar324 ao desenhar este regime. 

Vamos só fazer referencia ao sistema opcional325, pois, apesar de mais em linha 

com o pp da liberdade empresarial, é aquele que pode dar origem a práticas abusivas, uma 

vez que as empresas apenas exercerão o direito à opção se com isso obtiverem um 

beneficio em sede de tributação de IVA, sendo que isto mais não é do que uma via direta 

à concorrência fiscal. 

Atualmente, já têm vindo a ser instituídas medidas pelos EM, aquando da 

conceptualização do grupo, com vista a evitar práticas abusivas decorrentes da utilização 

do RG326, tendo alguns EM optado, também, pela atribuição de amplos poderes à AT no 

que respeita à recusa de registo de grupos e exoneração de membros dele integrante327. 

Salienta-se, o mecanismo da responsabilidade solidária previsto no art. 205º da DIVA, 

por ser o mais recorrente no direito comunitário. 

 
318 v. (EC, Justiça Fiscal [...], 2017), (Pinto, 2009, p. 125), (CE, Relatório da Comissão ao Conselho e ao 

PE sobre a Aplicação do Reg. n.º 904/2010 [...], 2014) e (Palma, IVA - A nova Directiva e o Reg. [...], 

2009, p. 38). 
319 v. (Pinto, 2007); Cf. (Halifax, 2006) §71, (Ampliscientifica, 2008) §29 e (Paul Newey, 2013) §46. 
320 (Palma, 2012), slide 18. 
321 COM(2009) 325final, p.14; v. Ac. (Halifax, 2006), (Ampliscientifica, 2008), e (Schweppes, 2006); ainda 

(Almeida, 2014, p. 301),  (Swinkels, 2011) e (Laires, 2013, p. 61). 
322 COM(2009) 325final, p.14. 
323 Ibid., p.14; e (Palma, A Comunicação da CE [...], 2009, p. 257). 
324 (Vyncke, 2007, p. 255). 
325 Ibid., p.255. 
326 v. (Almeida, 2014, p. 301). 
327 Ibid., p.301. 
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Não obstante tudo o que se deixa dito, a verdade é que a CE tem vindo a manifestar, 

repetida e incessantemente, preocupações com o nível de fraude em matéria de IVA com 

que nos deparamos atualmente na UE328, tendo por isso lançado propostas329 com vista 

ao melhoramento na realização de trocas de informações, e, consequente, cooperação 

entre AF dos EM e polícias nacionais, de forma evitar a fraude, colmatar lacunas330 e de 

melhorar a equidade do sistema fiscal a curto prazo331. 

Como nota final, frisamos que as medidas de prevenção anti abuso devem ser, 

sempre proporcionais ao objetivo a atingir e respeitar as disposições como os pp. do 

direito comunitário em geral, em particular, os Tratados da UE, o que significa que nem 

todas as medidas restritivas são admissíveis de um ponto de vista legal332. 

  

 
328 (EC, Questions and Answers [...], 2017). 
329 v. (CE, COM(2016) 148final, 2016), (Palma, A Comunicação da CE relativa a um Plano de Acção sobre 

o IVA, 2016) e (EC, 2017). 
330 v. (EC, Justiça Fiscal [...], 2017). 
331 Cf. (EC, Questions and Answers [...], 2017). 
332 (Vyncke, 2007, pp. 257-258). 
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Possibilidade de implementação de um Regime de Grupos IVA em 

Portugal 

Atualmente, damos conta da existência de 19 EM que, com maior ou menor 

amplitude, contêm a figura dos Grupos de IVA nas suas legislações nacionais. No entanto, 

deparamo-nos ainda com uma certa falta de harmonização dos pp. subjacentes e da 

aplicação que é feita desta opção. 

A CE, de forma a zelar por uma aplicação uniforme deste regime, veio através da 

sua Comunicação333 veicular o seu entendimento de forma a servir de orientação para os 

EM. No entanto, “atendendo à diversidade de regimes implementados e às diferentes 

interpretações em causa, não foi possível chegar a consenso quanto ao conteúdo dessas 

orientações”334. 

A questão que se coloca é essencialmente saber se a criação dos grupos de IVA em 

Portugal “será o instrumento adequado para assegurar a neutralidade nas operações 

realizadas entre empresas do grupo e introduzir uma simplificação na gestão do imposto, 

na perspectiva dos grupos económicos abrangidos”335. 

Como anteriormente constatado, foi já por diversas vezes rejeitada a implementação 

deste regime, porque a AT considera que podia dar origem a uma complexificação dos 

registos e dos procedimentos, bem como, a um grau acrescido de dificuldade no controlo 

na gestão do imposto336. 

Conforme já sublinhado neste estudo, as consequências da criação deste regime 

variam consoante estamos perante sujeitos passivos com direito à dedução integral, sem 

direito à dedução ou com uma dedução meramente parcial. 

Segundo Palma “[a] decisão de não acolher o Organschaft foi tomada dada a fraca 

tradição da figura em Portugal e as dificuldades que a afixação do seu conteúdo jurídico 

envolve”, e nos dias de hoje torna-se “premente analisar até que ponto deveremos 

acolher esta situação, considerando as vantagens daí resultantes, ponderando 

devidamente eventuais perdas de receita daí provenientes”337. 

 
333 COM(2009) 325final. 
334 (Palma, A Comunicação da CE [...], 2009, p. 248) 
335 (Palma, A Faculdade de Criação de Grupos [...], 2016, p. 99). 
336 Cf. (Almeida, 2014), (Leite, 2015), (Martins, 2008) e (Palma, A Faculdade de Criação de Grupos [...], 

2016). 
337 (Palma, A Comunicação da CE [...], 2009, pp. 247-248). 
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O RG IVA surgiu primordialmente, com o objetivo de simplificação administrativa, 

permitindo a agregação de obrigações declarativas e redução de custos administrativos e 

financeiros subjacentes à possibilidade de compensação de pagamentos dentro do grupo. 

Mas, a vantagem de maior relevo é a possibilidade de os membros atuarem como entidade 

única no que respeita às suas transações com terceiros, possibilitando uma diminuição do 

IVA não deduzido. 

Ou seja, tem como efeito unificar vários sujeitos passivos independentes, mas 

estritamente conectados por vínculos financeiros, económicos e organizacionais, num 

sujeito passivo único para fins de IVA, dando prioridade à substância económica em 

relação à forma jurídica. 

Para além das vantagens já elencadas, existem outras que carecem de ser 

mencionadas, como p.e.: a salvaguarda do pp da neutralidade em sectores isentos ou 

parcialmente isentos; redução dos custos diretos e indiretos338; diminuição do crédito de 

imposto consoante o conjunto do grupo; a AF vai atuar apenas em situações de reembolso 

e vai ser sujeita a uma redução de encargos financeiros relativos ao pagamento de juros 

indemnizatórios por atrasos na sua concessão do reembolso, e passa ainda a ter uma 

gestão e administração do imposto mais eficiente339; e, permite combater práticas 

abusivas. 

Porém, este regime comporta também desvantagens consideráveis, p.e., a redução 

de receitas (com a integração de sujeitos passivos sem direito à dedução ou com uma 

dedução parcial, as operações internas são consideradas inexistentes para efeitos de IVA); 

dificuldades de controlo (tanto para casos de planeamento fiscal abusivo por falta de 

meios, como pela entrega de uma declaração periódica única agregada correspondente ao 

grupo no seu todo); distorções de concorrência; e, impacto no pré-financiamento do IVA. 

Posto isto, apesar de ser uma desvantagem para o Estado, a verdade é que, para o grupo 

que inclua membros sem direito à dedução ou com direito à dedução parcial, estamos 

perante uma vantagem. 

Concluindo, e seguindo o entendimento de Vyncke340, mesmo que para os Estados 

a opção pela introdução deste regime possa ter algum impacto a nível da receita tributária, 

a verdade é que, o regime tem benefícios ao nível da competitividade341, e, dessa forma, 

 
338 (Vyncke, 2007, p. 250) 
339 Ibid., p. 253. 
340 (Vyncke, 2007). 
341 (Martins, 2008, p. 162). 
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analisados os prós e os contras, e atentas as inegáveis vantagens supra, a opção pela sua 

implementação do RG seria o mais adequado, se não premente nos dias de hoje. 

Prosseguindo, relembramos que da interpretação dada ao art. 11º da DIVA, 

podemos afirmar que estamos perante uma permissão normativa com base na figura do 

Organschaft, que concede aos EM uma discricionariedade, e que deu lugar ao surgimento 

de vários regimes. Cumpre-nos verificar qual será o mais adequado a ser adotado por 

Portugal – Modelo Organschaft, Modelo Organschaft Sectorial ou o Modelo de 

consolidação de pagamentos ou compensação de saldos de IVA. 

Em virtude do que já se deixou dito anteriormente, propugnamos pela exclusão 

desde já do modelo Organschaft sectorial, que apenas deverá ter-se em conta como última 

ratio, de modo a evitar situações de fraude ou evasões fiscais. Tendo em conta que este 

regime apenas é aplicável a determinados sectores, conclui-se que não é conciliável com 

os objetivos prosseguidos pela DIVA para as operações de grupo, pelo que, a sua 

introdução apenas a setores isentos, potência distorções de concorrência, sendo 

consequentemente, contrária ao pp da neutralidade342. 

Já o método de consolidação de pagamentos parece-nos um modelo a ponderar, 

pois, apesar de neste regime as operações internas continuarem a ser tributadas nos termos 

gerais e o cálculo do imposto, ser efetuado numa base individual, o pagamento do imposto 

ou o reembolso do mesmo, é efetuado, pela, ou à sociedade-mãe, correspondendo à soma 

dos saldos de IVA das entidades que compõe o Grupo. Este regime, constitui uma 

simplificação no procedimento administrativo e financeiro. 

Este seria um modelo com forte propensão a ser implementado em Portugal, até 

porque, não se vislumbram desvantagens assinaladas no que respeita ao impacto nas 

receitas de IVA. No entanto, admite-se que possam surgir algumas dificuldades de 

controlo por parte da AT. 

Acresce que o regime deve ser opcional, devendo sempre estabelecer com clareza 

os requisitos de acesso e exoneração relativamente aos níveis de participação que são 

exigidos, à natureza das entidades que do mesmo podem fazer parte integrante e às 

regularizações343. A única questão que se parece levantar com este regime, é qual o grau 

de adesão com que contará por parte dos grupos portugueses, dado que em Portugal os 

 
342 (Palma, A Faculdade de Criação de Grupos [...], 2016, p. 100). 
343 (Martins, 2008, p. 163): a autora faz menção à possível instituição de um regime de responsabilidade 

solidária. 
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prazos médios de reembolso de imposto são relativamente baixos (menos de um mês em 

média). 

Uma última opção para o legislador nacional, passará pela adoção de um modelo 

Organschaft, através do qual poderá ser afastada a liquidação do IVA nos serviços 

prestados entre os membros do grupo. De acordo com este modelo, e tal como já acima 

discutido, o principal efeito é a desconsideração do membro que integra o grupo como 

sujeito passivo independente, passando a constituir um sujeito passivo uno para efeitos 

de IVA, desde que verificados os requisitos cumulativos, através do qual todos os fluxos 

desencadeados entre os membros são apreciados como tendo sido realizados pelo grupo 

como um todo. 

Posto isto, a introdução facultativa do RG IVA em Portugal – mais concretamente 

de um modelo Organschaft ou de consolidação de pagamentos - permitiria aos grupos, 

(desde que detenham pelo menos, 75% do capital social, e a sua participação lhe confira 

mais de 50% dos direitos de voto), simultaneamente, a manutenção da neutralidade fiscal 

do IVA nas transações internas e o aumento da competitividade entre empresas 

portuguesas, constituindo um fator relevante de favorecimento do investimento externo 

em Portugal344 e tornando-se também, numa alternativa tanto económica como jurídica, 

aos ACE – recentemente colocados em crise ao nível do IVA pelo TJUE. 

  

 
344 Ibid., p. 162. 
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CONCLUSÃO 

Subjacente a este estudo está a seguinte questão: Será possível e razoável a 

aplicação do RG IVA em Portugal?. Este é o cerne de toda a análise aqui realizada. 

O RG IVA é de grande importância para a economia da UE, e proporciona 

benefícios significativos, como já vimos, tanto para as empresas como para a 

administração fiscal. 

Tal como sublinhado ao longo desta dissertação, o art. 11º da DIVA é uma 

disposição facultativa que confere aos EM a liberdade de decidir se pretendem ou não 

introduzir este regime nas suas legislações nacionais, e, em caso de implementação, 

concede uma margem de discricionariedade sobre a sua forma de concretização. 

Este regime baseia-se no modelo Organschaft, é aplicado com as suas 

especificidades e de forma divergente pelos EM. Na sua essência, permite a unificação 

de um conjunto de empresas num único sujeito passivo para efeitos de IVA, desde que 

verificados estejam os três vínculos entre si, implicando, dessa forma, a desconsideração 

das operações internas do grupo e a concentração de direitos e obrigações. 

Distingue-se nos dias de hoje por ser um regime maioritariamente opcional na 

legislação comunitária, aplicado na legislação da generalidade dos EM. Apesar de terem 

como base o modelo tradicional, face à discricionariedade que é dada pela norma, tem 

sido adotado pelos EM regimes “a la carte”, derrogando nesta medida o objetivo inicial 

da criação do RG, sendo um potenciador de concorrência fiscal entre os diversos EM. 

Como este estudo demonstrou, as interpretações e decisões explanadas na 

jurisprudência do TJUE, têm contribuído fortemente para uma evolução deste regime, 

infelizmente nem sempre congruente. 

Ressalta-se que, da análise comparada, se verificou uma crescente aderência a este 

regime num curto período de tempo, e, atualmente constata-se a sua implementação em 

19 EM, destacando-se que a maioria adotou a tipologia clássica no sentido do 

Organschaft alemão, estando de fora apenas a Bulgária, Croácia, Eslovênia Grécia, 

Lituânia, Luxemburgo, Malta, Polônia e Portugal. Sublinha-se que, recentemente foi 

anunciado que o Luxemburgo e Malta poderão também sair desta lista a breve trecho345. 

É certo que nos deparamos com alguma descrença quanto a este regime em 

Portugal, no entanto, e após uma ponderada reflexão, atentas as inúmeras vantagens que 

 
345 Cf. (Group, VEG 70REV1, 2018, p. 5) e (Borg, s.d.). 
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são forçosamente superiores a quaisquer obstáculos que se denotam da aplicação deste 

regime em diversos EM, pode-se asseverar que seria de extrema importância que o 

mesmo fosse aplicado em Portugal. A não aplicação face ao contexto da economia atual, 

acarreta desvantagens para os grupos empresariais portugueses, incluindo a perda de 

competitividade e a penalização da sua capacidade de atrair investimento a médio e longo 

prazo. 

É necessário e imperioso que o quadro-legal vigente em Portugal seja devidamente 

revisto e que nele seja incluído um modelo Organschaft e/ou de consolidação de 

pagamentos, com possibilidade de apresentação de declarações unificadas, apoiando-se 

nas orientações emitidas pela CE de modo a consagrar-se um verdadeiro RG IVA e 

adotando medidas que permitam lutar contra a fraude fiscal. 

Reconhecemos que este regime, seria adequado para diminuir a desvantagem 

concorrencial dos grupos portugueses, permitir uma simplificação administrativa 

decorrente da compensação de saldos e das concentrações das obrigações declarativas, 

bem como, reduzir a burocracia da AT e os custos administrativos das empresas. 

Deste modo, apoiamo-nos na doutrina e na jurisprudência mais recente, defendendo 

e firmando a importância da existência de um RG IVA em Portugal, que confere às 

empresas e ao Estado uma maior estabilidade a nível económico e financeiro, que garante 

a competitividade e a neutralidade através do reconhecimento da prevalência da 

substância sob a forma346, mantendo o respeito pelos pp. basilares deste imposto e uma 

harmonização e uniformidade nas legislações nacionais de cada país, com consequente 

prevenção de práticas abusivas. 

  

 
346 (Vyncke, 2007, p. 251). 
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